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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA e OUTROS, todos componentes do GRUPO 

GOUVEIA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificados nos autos em epígrafe, 

por intermédio de seus advogados, vêm, respeitosamente perante este r. Juízo, expor e 

requerer o quanto segue. 

 

  

 

 

 

Conforme se infere da decisão de deferimento (ID N.  136116872), este r. Juízo 

oportunizou o Administrador Judicial e os Recuperandos uma composição sobre o valor de 

honorários mensais, destacando que tal medida atende aos princípios da cooperação, 

celeridade e efetividade processual. 

PROCESSO N. 1039387-13.2023.8.11.0003 

DA REMUNERAÇÃO DO AJ  

POSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO – PREVISÃO NA DECISÃO DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RJ 

mailto:ersadvocacia@ersadvocacia.com.br
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Desta feita, o Administrador Judicial se reuniu, na data de hoje, com os patronos 

dos recuperandos no escritório sediado em São Paulo e chegaram em um consenso, 

estabelecendo o montante e a forma de pagamento dos honorários, nos seguintes termos: 

 

Pagamento mensal de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

Período de 30 meses; 

Saldo a ser fixado após evento de liquidez de UPI’s; 

Limitado ao teto máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais); 

Assim, acreditando que tais valores refletem o melhor para o presente feito, os 

recuperandos requerem sua homologação. 

 

 

Inobstante os termos do acordo dos honorários da administração judicial, os 

recuperandos requerem a comprovação da publicação do edital de aviso aos credores sobre o 

deferimento do processamento da recuperação judicial (DOC. 01). 

 

 

Diante o exposto, os recuperandos requerem a desconsideração da manifestação 

de ID N. 139593947, a fim de que seja homologada a composição dos honorários da 

administração judicial, conforme acima detalhado. 

Por fim, requerem a juntada dos editais devidamente publicados. 

Nesses termos, pedem deferimento. 

Rondonópolis/MT, 30 de janeiro de 2024. 

EUCLIDES RIBEIRO SILVA JUNIOR – OAB/MT 5.222 

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL 

DOS PEDIDOS 
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EDUARDO HENRIQUE VIEIRA BARROS – OAB/MT 7.680 

ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA – OAB/MT 15.836 

GABRIEL COELHO CRUZ  E SOUSA – OAB/MT 18.521 
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ANUNCIE AQUI   -   CLASSIDIÁRIO   -   Fone:  2139-8929

A10 - CLASSIDIÁRIO - Cuiabá, quinta-feira, 20 de setembro de 2018

A BG2 Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 13.583.875/0001-05, torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Mato 
Grosso – SEMA/MT, o pedido da Licença de Operação 
para atividade de Loteamento Residencial Urbano, locali-
zado na Avenida Cristal, s/n, Jardim Nova Barra Sul, Barra 
do Garças/MT, CEP: 78.600-000.

A Jardins Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 13.803.534/0001-06, torna público que requereu 
junto a Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Mato 
Grosso – SEMA/MT, o pedido da Licença de Operação 
para atividade de Loteamento Residencial Urbano, localiza-
do às margens da Rodovia BR 070, esquina com a Rua Cel. 
Elias Galvão, Barra do Garças/MT, CEP: 78.600-000.

SOLUM LABORATÓRIO S.A. — CNPJ(MF) N° 22.212.934/0001-20 — NIRE N° 51.300.004.054 - EXTRATO DA ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA "SOLUM LABORATÓRIO 
LTDA" EM SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO SOB A DENOMINAÇÃO DE "SOLUM LABORATÓRIO S.A.", 
REALIZADA NO DIA 18 DE JUNHO DE 2018 (Lei n° 6.404/76, art. 130, § 3°) — Assembleia Geral de Transformação de 
Sociedade Limitada em Sociedade Anônima de Capital Fechado, se realizou na sede social, a 18 de junho de 2018, às 10h00m 
(dez) horas, sob a presidência do Sr. Leonardo Gomes Cândido, tendo servido como secretário o Sr. Frederico Ribeiro 
Krakauer. Compareceram quotistas representando a totalidade do capital social com direito a voto na Sociedade Limitada. A 
matéria da agenda foi posta em discussão e votação, tendo a Assembleia, pela unanimidade dos votos presentes, tomado as 
seguintes deliberações: a) Aprovada a transformação da SOLUM LABORATÓRIO LTDA em uma Sociedade Anônima de 
Capital Fechado, passando a denominar-se SOLUM LABORATÓRIO S.A.; b) Em face da transformação em Sociedade 
Anônima, o Capital Social no valor de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais), passará a ser representado por 101.000 (cento e 
uma mil) Ações Ordinárias, Nominativas e sem valor nominal. Em decorrência dessas decisões, foi o Estatuto Social da 
Companhia devidamente aprovado; e c) Eleitos os membros da Diretoria da Companhia, para um mandato de 3 (três) anos, 
com término previsto para o dia 18 de junho de 2021, que ficou assim composta: DIRETOR PRESIDENTE — Sr. Leonardo 
Gomes Cândido, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação n° 00973826270, expedida pelo DETRAN-MT e inscrito no CPF(MF) sob o n° 779.720.741-GO, 
residente e domiciliado na Rua Cursino do Amarante, n° 1.220, apartamento 402, bairro Quilombo, na cidade de Cuiabá, Estado 
de Mato Grosso, CEP 78.043-435; e DIRETOR - Sr. Ignácio Martinez Conde Barrasa, brasileiro, casado sob o regime de 
separação total de bens, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.879.016-9, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF(MF) 
sob o n° 940.277.908-63, nascido em 18 de julho de 1956,  filho de Amabile Martinez-Conde Elustondo e Ana Maria Barrasa 
Plaza de Martinez-Conde, domiciliado à Avenida Fagundes de Oliveira, n° 1.650, bairro Piraporinha, na cidade de Diadema, 
Estado de São Paulo, CEP 09.950-615. Ficou definido, com o consentimento dos Diretores eleitos, que nada lhes será devido a 
título de retirada pró-labore durante o exercício de 2018. Cuiabá(MT), 18 de junho de 2018. (ASS) Leonardo Gomes Cândido, 
Presidente da Assembleia e Frederico Ribeiro Krakauer, Secretário da Assembleia. Ata devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n° 51300015765, em sessão de 9 de agosto de 2018.

(19/09/2018)

MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO, pessoa jurídica com direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF: 02.392.589/0002-27 e Inscrição Estadual 
n°. 13.186.780-6, estabelecida na Rua Avenida Brasil, 515, Centro 
—Tangará da Serra — MT.  que extraviou os seguintes COMUNICA
documentos: LIVRO DE REGISTRO DE TERMOS DE OCORRÊNCIA N° 
01; LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS 01; LIVRO DE REGISTRO 
DE SAÍDAS 01; LIVRO DE REGISTRO DE APURAÇÃO DE ICMS 01; 
LIVRO DE REGISTRO DE INVENTÁRIO 01.

(19,20 E 21/09/2018)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2018

0002347-96.2018.8.11.0000
O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n. 
749/2018-C.ADM – DJE nº. 10273, de 12/06/2018, 
comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão 
Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N. 58/2018 - CIA 
0002347-96.2018.8.11.0000, no dia 03 de outubro de 
2018, às 10h30 – horário de BRASÍLIA-DF, no site do 
Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br, 
Objeto: “Aquisição de Expansão da Solução de 
Processamentos de Dados/Servidores Blades,  para os 
datacenters do Forum da Capital e do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso, com garantia e suporte técnico, além da 
extensão do serviço referentes aos demais equipamentos 
já instalados da Solução,  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos”  Os interessados no Edital poderão adquiri-lo 
nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.tjmt.jus.br/licitacao. Qualquer informação deverá 
ser solicitada pelo e-mail: monica.santos@tjmt.jus.br

Cuiabá, 18 de setembro de 2018.
Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo

Diretora do Departamento Administrativo

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE LUCAS DO RIO VERDE - MT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2018
REGISTRO DE PREÇO N° 033/2018

Objeto: Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para 
executar serviços para manutenção preventiva e corretiva de veículos 
operacionais (automóveis leves, camionetes, caminhões, motos e 
máquinas e implementos agrícolas e pesadas), independente de 
marca e categoria para atendimento da frota de veículos do SAAE  - 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde – MT, 
conforme Termo de Referência (Anexo I) edital. Entrega dos 
Envelopes: Até as 08 h, do dia 03/10/2018 na sede do SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, localizada na Av. Pará, 219 E, Bairro 
Cidade Nova, Lucas do Rio Verde MT, iniciando-se às 08 h. Edital 
C o m p l e t o :  S A A E  –  F o n e :  ( 6 5 )  3 5 4 9 - 7 7 1 5 ,  e - m a i l :  
sonia.duarte@saaelrv.com.br e no site http://www.saaelrvmt.com.br. 
Credenciamento e abertura dos envelopes: 08h dia 03/10/2018, no 
endereço acima. Fundamento Legal: Regida pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 
8.666 de 21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 
9.648/98). Lucas do Rio Verde - MT, 19 de Setembro de 2018.

Sônia Alves Duarte Bueno
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2018
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO

DE INTERESSE N° 001/2018
O Município de Sorriso – MT, torna Público para o conhecimento dos 
interessados, que encontra-se aberto Procedimento de Manifestação 
de Interesse com o objetivo de promover a convocação de possíveis 
interessados que possuam capacidade técnica de desenvolver e 
apresentar estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, 
pesquisas, soluções tecnológicas, informações técnicas, projetos ou 
pareceres de interessados, para subsidiar eventual processo de 
contratação em regime de parcerias público - privadas - PPP, nas 
modalidades de concessão patrocinada ou administrativa, nos termos 
do disposto na Lei Municipal n°. 2.401/2014, relativo à PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE GESTÃO, COLETA, TRATAMENTO, 
OPERAÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO 
MUNICÍPIO DE SORRISO – MT. As manifestações de interesse 
deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias após a data de 
PUBLICAÇÃO do edital, endereçado ao Conselho de Gestão do 
Programa de Parceria Público-Privada de Sorriso - CGPPP, Avenida 
Porto Alegre, n. 2.525, Centro – Sorriso – MT, anexo a Departamento 
Municipal de Licitação. O Edital da PMI poderá ser obtido junto à 
Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o 
horário normal de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Conselho de Gestão 
do Programa de Parceria Público Privada ou Comissão Permanente de 
Licitação e, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700.

Estevam Húngaro Calvo Filho
Conselho Gestor do Programa de Parceria Público Privada

Presidente

AVISO DE CANCELAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2017

A Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, vem por meio deste CANCELAR 
o edital de Tomada de Preços nº 002/2017, tendo como objeto 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA FEIRA DO PRODUTOR 
RURAL NO BAIRRO ROTA DO SOL, CONFORME PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETO ARQUITETÔNICO 
E COMPLEMENTARES EM ANEXO AO EDITAL”. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-4700 e ainda 
através do site www.sorriso.mt.gov.br.

Ari Genézio Lafin
Prefeito Municipal

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
RATIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE 

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 10/2018 
Processo nº 531649/2018. Objeto: Inexigibilidade 
de Licitação para Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de 
Conserto de ventiladores Pulmonares, Monitores 
Multiparâmetros e Painel de Incubadora das 
marcas: Magnamed, Alfamed e Fanem, com 
Reposição de Peças, para Atender as 
Necessidades do Hospital e Pronto Socorro 
Municipal de Várzea Grande/MT, em nome de 
MEDLAB ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO 
DE PEÇAS PARA ESQUIPAMENTOS - EIRELI - 
CNPJ: 14.995.486/0001-50, com o valor Global de 
R$ 106.031,57 (Cento e seis mil trinta e um reais e 
cinquenta e sete centavos), pelo período de 90 
(noventa) dias. Publique-se e cumpra-se. O 
presente documento encontra-se disponível no site: 
www.varzeagrande.mt.gov.br. 

Várzea Grande-MT, 18 de Setembro de 2018 
DIÓGENES MARCONDES 

Secretário Municipal de Saúde 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇO Nº57/2018 
PROCESSO Nº 540080/2018 

O Município de Várzea Grande, através da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por meio da autoridade 
competente torna-se público para conhecimento 
dos interessados, que obedecendo aos princípios 
inerentes à Administração, decide REVOGAR o 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2018 do tipo menor 
preço por item, cujo objeto Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Caminha 
Empilhável para Atender a Demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Várzea 
Grande/MT.  Certame foi realizado em 11 de 
Setembro de 2018, às 10h00min – horário de 
Brasília. Consubstanciado no artigo 49 da Lei nº 
8.666/93 e item 25.13.1 do Edital. A decisão com 
fundamentação e razões se encontra sitio 
institucional www.varzeagrande.mt.gov.br e 
www.bllcompras.org.br. 

Várzea Grande-MT, 19 de Setembro de 2018 
Silvio Aparecido Fidelis 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 50/2018 REGISTRO 
DE PREÇOS 

PROCESSO: 526970/2018 O Município de Várzea 
Grande, por meio do Pregoeiro Oficial, designado 
pela portaria n. 867/2018, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tendo 
como critério de julgamento o MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA CAPACITADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM CONFECÇÃO DE QUADROS 
COM MOLDURA E IMPRESSÃO DE FOTOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE/MT. A realização está prevista para o dia 
04 de Outubro de 2018, às 10:30hs (horário 
Brasília - DF). O Edital completo está à disposição 
dos interessados gratuitamente nos seguintes sites: 
www.bllcompras.org.br e 
www.varzeagrande.mt.gov.br;  

Várzea Grande-MT, 19 de Setembro de 2018 
Pablo Gustavo Moraes Pereira 

Secretario Municipal de Administração 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA 

Nº003/2018 
PROCESSO N° 083/2018 

A Prefeitura Municipal de Vila Rica – MT, através da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 232/2018 de 28 de Junho de 2018, torna 
público para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará no dia 22 de Outubro de 
2018, as 09h:00min a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/2018, do tipo MAIOR OFERTA POR LOTE, 
para a CONCESSÃO de uso de espaço público 
(Quiosque Municipal) bar/lanchonete na Praça 
Municipal Afonso Ligori “Praça da Lagoa”, de 
acordo com as condições estabelecidas no edital. 
Maiores informações pelo email: 
licitavilaricamt@yahoo.com.br. O edital encontra se 
disponível no site www.vilarica.mt.gov.br. 

Vila – MT, 19 de Setembro de 2018 
NÚBIA NARA DE OLIVEIRA SILVA 
Membro da CPL/Portaria 232/2018 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL 066/2018 – RESULTADO 
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de 
Mato Grosso, situada na Avenida Carlos Hugueney 
n° 572, Alto Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por 
meio da pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo objeto 
trata-se de REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXAS 
D`ÁGUA - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 
MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. Tipo menor preço por item. Sagraram-se 
vencedoras do certame as seguintes empresas:  
CONTROL PRAG SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita 
no CNPJ sob o Nº.22.929.777/0001-78, no valor 
total dos itens ganhos de R$ 544.500,00 
(Quinhentos e Quarenta e Quatro Mil e 
Quinhentos Reais). JULIETA LUCIA LOPES – 
ME, inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.009.833/0001-
56, no valor total dos itens ganhos de R$ 
135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais. 
Informações mais detalhadas com a equipe de 
apoio e pregoeira pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 
1165. E-mail: lici.altoaia@gmail.com.br.  

Alto Araguaia – MT, 19 de Setembro de 2018 
Flavianne Naves Fontoura 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
PREGÃO PRESENCIAL 074/2018 – RESULTADO 
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – Estado de 
Mato Grosso, situada na Avenida Carlos Hugueney 
n° 572, Alto Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por 
meio da pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo objeto 
trata-se de Registro de Preços para contratação 
de serviços guincho, guindalto, muck, serviço 
de transporte com carreta prancha para 
transporte de maquinas pesadas – COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. Tipo menor 
preço por item. Sagrou-se vencedora do certame a 
seguinte empresa: RUDI BASSO – ME, inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 07.534.751/0001-37, no valor total 
dos itens ganhos de R$ 760.700,00 (Setecentos 
e Sessenta Mil e Setecentos Reais). Informações 
mais detalhadas com a equipe de apoio e pregoeira 
pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 1165. E-mail: 
lici.altoaia@gmail.com.br. 

Alto Araguaia – MT, 19 de Setembro de 2018 
Flavianne Naves Fontoura 

Pregoeira 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Pregoeira e 
equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 055/2018, cujo certame se deu início às 13h30min, do dia 
12/09/2018, sagrou-se vencedor o preponente: ADELSO PEREIRA 
CARVALHO E CIA LTDA, CNPJ: 24.858.924/0001-91 com o valor de $ 
96.608,00 (noventa e seis mil, seiscentos e oito reais). A licitação foi 
realizada pela modalidade Pregão Presencial, pelo critério do tipo 
menor preço por item, com certame homologado em 19/09/2018.
Alto Taquari – MT, 19 de setembro 2018.

Renata Fermino de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual aquisição de um 
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO para utilização na coleta de lixo 
do município,” conforme condições e especificações constantes no 
edital e seus anexos. Data: 03/10/2018. Horário: credenciamento às 
08h30min e às 09h00min horas abertura do Pregão (horário de Mato 
Grosso). Local: Departamento de Licitações, na sede da Prefeitura 
Municipal de Dom Aquino – MT, situada na Avenida Cuiabá, n.º 143, 
centro, Município de Dom Aquino-MT. Edital e informações na sede da 
mesma no horário de expediente (07:00 às 13:00), pelos fones (0xx66) 
3451-1202/1299, ou pelo e-mail: licitacaopmda@gmail.com.
Dom Aquino-MT, 19 de setembro de 2018.

Wanusa Soares Alves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de 

abertura prevista para o dia 02 de outubro de 2018, ás 08:00 horas 

(Horário de Mato Grosso), na sala de licitações da Prefeitura Municipal, 

tendo como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição 

de pães, salgados, tortas e bolos para atender as necessidades de 

diversas secretarias do município de Marcelândia/MT. O Edital 

completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Sala 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT, Sito a Rua 

Dos Três Poderes, Nº 777, Centro e no site www.marcelandia.mt.gov.br 

(Ícone: Licitação). Publique-se.

Marcelândia/MT, em 17 de setembro de 2018.

Geisi Glaucia da Silveira Tirapelle

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 055/2018
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Quézia da Rosa Ferreira, nomeada pela 
portaria 122/2018, torna público aos interessados, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 055/2018, do 
tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, cuja abertura ocorrerá as 
08:00hs do dia 02/10/2018, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, 
situada à Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-
MT. Objeto: Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS OU 
ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, LUBRIFICANTES E 
ACESSÓRIOS, PELO CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO COM BASE NO VALOR DE PEÇAS DAS 
MONTADORAS, CONSULTADAS POR INTERMÉDIO DE SISTEMA 
DE PESQUISA DE MERCADO, PARA VEÍCULOS LEVES, 
INDEPENDENTE DE MARCA E CATEGORIA, PARA ATENDER A 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOBRES-MT. Os 
interessados poderão retirar o edital completo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Nobres, das 07:00 às 11:00 e 13:00h ás 17:00 ou através 
do site http://www.nobres.mt.gov.br/. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4219.
Nobres, 19 de Setembro de 2018.

Quezia da Rosa Ferreira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE RESULTADO DO TOMADA DE PREÇO

PARA OBRAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

OU MATERIAIS PARA OBRAS/MANUTENÇÃO N° 00000016/2018

O Município de Nova Mutum torna público o resultado do Julgamento 

da licitação supramencionada, julgada no dia 6 de Setembro 2018, com 

início às 08:00, tendo como objeto contratação de empresa para 

execução de lama asfáltica grossa (granulometria iv), que será 

aplicado em ruas e avenidas da área urbana e no estacionamento do 

aeroporto municipal, conforme planilha orçamentária, cronograma 

físico financeiro, memorial descritivo das quais foram vencedoras as 

empresas: Itens 829848, VITURINO PAVIMENTACAO E 

TERRAPLANAGEM EIRELI inscrita no CNPJ sob o número 

26.367.209/0001-81 no valor de R$ 329.223,81. Os representantes 

assinaram a ata renunciando a intenção de interposição de recursos.

Nova Mutum - MT, 19 de Setembro de 2018.

Erick Cristian da Silva

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
ADENDO MODIFICADOR

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2018
O Pregoeiro do município de Primavera do Leste, no uso das 
atribuições legais torna público que esta retificando, através deste 
ADENDO, o Edital da Licitação denominada, Registro de Preço para 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
entrega de combustível de forma fracionada e gerenciamento de 
combustível via web em rede de postos credenciados e PA – posto 
avançado via cartão magnético ou chip, com monitoramento da frota 
com portal de transparência e aplicativo para dispositivos android e 
IOS, controle de notas de empenho para atender os veículos e 
maquinários desta Prefeitura Municipal. Inclui-se no Edital o subitem 
“z”, no item XXIII – Obrigações da Vencedora do Certame Licitatório: 
23.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, 
a licitante vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis 
seguintes à notificação, para retirar a autorização de fornecimento e/ou 
ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Item 25 deste Edital.  Recebida a 
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa 
vencedora do certame obriga-se a: z) O prazo para a entrega da rede 
credenciada será de 5 (cinco) dias após a solicitação formal realizada 
por esta Prefeitura. z.1) Deverá ter pelo menos um posto credenciado 
no município de Primavera do Leste, Cuiabá, Campo Verde, 
Rondonópolis, Barra do Garças, Sinop, Nova Xavantina, Matupá, 
Tangará da Serra, Alto Araguaia, Aripuanã, Nobres, Sorriso, Cáceres, 
Alta Floresta e Água Boa todos no estado de Mato Grosso, Anápolis e 
São Simão no estado de Goiás e Brasília - DF. A inclusão de novos 
municípios, inclusive em outros estados deverá ser posteriormente 
acordado entre as partes, levando em consideração o interesse da 
administração. O edital com este anexo modificador encontra-se à 
disposição dos interessados na Comissão de Licitação, sito à Rua 
Maringá, 444, Centro Primavera do Leste – MT e as demais cláusulas e 
Anexos permanecem inalterados, assim como a data de abertura do 
certame. Original assinado nos autos do processo.
Primavera do Leste – MT, 19 de Setembro de 2018. Atenciosamente,

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro Oficial

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2018
PROCESSO N° 670/2018

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 5.450/05 e subsidiariamente, 
pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e 
demais legislação complementar). Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA OPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UM CONJUNTO 
DE SERVIÇOS RELATIVOS A CAPINA QUÍMICA E MANUAL, 
RASPAGEM, SERVIÇOS DE JARDINAGEM NOS AMBIENTES 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
TAIS COMO PARQUES AMBIENTAIS, LAGOS, APPS (ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE), BEM COMO ATERRO 
SANITÁRIO. SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES. Dia: 04 
de outubro de 2018. Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF). Site: 
www.bllcompras.org.br. Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera 
do Leste – MT (Sala de Licitações). LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA 
LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. Dias: Segunda a Sexta-
feira (em dias de expediente). Horários: Das 12:00 h às 18:00 h – 
Horário do Mato Grosso. LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – 
Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações). RETIRADA DE 
EDITAIS PELA INTERNET. Retire o Edital acessando a página 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e 
Licitações”. Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 
Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme modelo 
do Anexo VIII deste Edital, para eventuais informações aos 
interessados, quando necessário.
Primavera do Leste, 19 de setembro de 2018.

Cristian dos Santos Perius
Pregoeiro

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 04 de outubro 2018 às 14h30min *. 2º LEILÃO: 16 de outubro 2018 às 14h30min *. - *(horário de Brasília) 

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua da Mooca, 3.508/3.547, 
Mooca, São Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo 
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos Cédula de Crédito 
Bancário de 23/09/2012, cujos Fiduciantes são RENATO MONTES CARDOSO, inscrito no CPF/MF nº 688.329.821-53e 
sua mulher CARINE JARA DA SILVA CARDOSO, inscrita no CPF/MF nº 840.170.821-49, em PRIMEIRO LEILÃO 
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 234.000,54 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil Reais e Trinta 
Quatro Centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pelo “Casa residencial, com área 
construída de 38,15m² e terreno de 250,00m², situado na Rua 1.600 do loteamento denominado Conjunto Habitacional 
Imperial, Cuiabá/MT”, melhor descrito na matrícula nº 42.875 do 6º Cartório CRI da 3º Circunscrição de Cuiabá/MT. 
Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a 
R$ 125.435,90 (Cento e Vinte Cinco Mil Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa Centavos - nos termos do art. 27, §2º da 
Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação 
do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE 
EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (4412_17).

(20,22 E 25/09/2018

Edital Expedido - EDITAL - PRAZO 20 DIAS. Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
TRANSPORTES SATÉLITE LTDA, CNPJ: 83029140000209, Inscrição Estadual: 
13.158.051-0. atualmente em local incerto e não sabido. Finalidade: para que efetue 
o pagamento da obrigação no valor de R$ 27.626,51 (Vinte e sete mil, seiscentos 
e vinte e seis reais, e cinquenta e um centavos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena penhora de quantos bens forem necessários para cumprimento da obrigação 
(art. 523, §3º, Código de Processo Civil). Despacho/Decisão: Vistos etc.Recebo 
o Cumprimento de Sentença de fls. 101/104, anote junto à autuação e capa dos 
autos.Intime-se a parte Executada via edital (art. 513, §2º, inciso IV, Código de 
Processo Civil) para que efetue o pagamento da obrigação no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena penhora de quantos bens forem necessários para cumprimento da 
obrigação (art. 523, §3º, Código de Processo Civil).Transcorrido o prazo acima 
fixado e não havendo pagamento, arbitro multa e honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento), cada, nos termos do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, 
iniciando de imediato o prazo de 15 (quinze) dias para a parte executada apresentar 
impugnação nos próprios autos.Inexistindo manifestação da parte Executada, 
intime-se a parte Exequente para que indique bens à penhora.Independente do 
acima disposto, remetam-se os autos à Defensoria Pública para que requeira o que 
de direito em relação aos honorários sucumbenciais fixados na sentença.Cumpra-
se. Intime-se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Luciene Messias, digitei. Cuiabá, 
23 de maio de 2018. Analice Rosalen Santos - Gestor(a) Judiciário(a) - Autorizado 
art. 1.205/CNGC. (20/09/2018)

ESTADO DE MATO GROSSOPODER JUDICIÁRIO 3ª VARA CÍVEL DE 
RONDONÓPOLIS - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 (vinte) DIAS. Dados do 
Processo: Processo: 1000873-98.2017.8.11.0003. Valor causa: R$ 21.953,16. 
Tipo: [BUSCA E APREENSÃO] BUSCA E APREENSÃO (181). REQUERENTE: BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. REQUERIDO: JOSIANE RODRIGUES DE LIMA. 
Pessoa(s) a ser(em) citada(s): Nome: JOSIANE RODRIGUES DE LIMA, Endereço: 
em lugar incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) REQUERIDO(A), 
acima qualificado, atualmente e lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é 
proposta, consoante consta na petição inicial, processo judicial eletrônico, disponibilizado 
integralmente via sistema: www.pje.tjmt.jus.br, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do término do prazo deste edital, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial. Decisão: .Processo 
nº 1000873-98.2017.8.11.0003. Vistos etc. Considerando que as tentativas de citação da 
requerida restou infrutífera e o autor não logrou êxito em localizar o atual paradeiro da 
mesma, hei por bem deferir a sua citação editalícia, com prazo de 20 (vinte) dias, devendo 
ser observado os comandos do artigo 257, do CPC. Deverá o edital ser publicado em jornal 
local, de grande circulação, pelo menos duas vezes, em prazo não superior a 10 (dez) dias. 
Deverá o autor comprovar nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento desta 
decisão sob pena de extinção. Intime. Cumpra. Expeça o necessário. Rondonópolis-MT, 
13 de agosto de 2018. MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI JUÍZA DE DIREITO. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado na forma da Lei. Eu, Luciana 
GiarettaSenen, digitei. Rondonópolis, 23 de agosto de 2017. Luciana Martins da Silva - 
Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. Provimento. 56/2007-CGJ. (20 e 21/09/2018)

INÁCIO CAMILO RUARO, pessoa física inscrita no CPF/MF sob nº 
079.080.830-72, em atenção ao Parecer Técnico PT Nº 
78910/CEE/SUIMIS/2013, torna público que requereu junto a 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT, a Renovação da 
Licença de Operação da Central de Geração Hidrelétrica CGH 
Cachoeirinha 0,75MW (UG-1), localizada no Rio Batovi, sub-bacia 
26, município de Tesouro/MT. (20/09/2018)

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ: 08.343.492/0593-
61, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Cuiabá, as Licenças de Localização, Prévia e Instalação para 
execução do empreendimento a ser localizado na Rua João Batista S. de 
Oliveira esquina com Rua 1º de Maio, Bairro Vista Alegre, Cuiabá-MT, 
com 440 unidades habitacionais. (20/08/2018)

BENITES TRANSPORTES LTDA torna público que requereu á 
secretaria municipal de meio ambiente e desenvolvimento rural 
sustentável do município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG a 
licença localização para (Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal), situada na Av Julio Domingos De 
Campos (Lot D Industrial), nº 6550, Sala 06, Bairro Mapim, CEP 78.142-
360, Várzea Grande-MT. (20/09/2018)

GARRAFAS CUIABÁ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, portador do 
CNPJ de Nº  13.821.898/0001-00, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente E Desenvolvimento Rural Sustentável 
do Município de Várzea Grande - SEMMADERS/VG, a LICENÇA DE 
LOCALIZAÇÃO,  LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALAÇÃO E 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, para atividade principal de fabricação de 
embalagens de material plástico, situada na rua Filinto Muller, S/n, lote 08, 
Quadra 40, Jardim Marajoara I, Várzea Grande - MT. (20/09/2018)

VITÓRIA MINERADORA LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n. 10.719.038/0001-
72, torna público que requereu junto a SEMA-MT as Licenças Prévia, de 
Instalação e Operação para extração e beneficiamento de areia e cascalho 
no município de Poxoréu-MT. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental. (20/09/2018)

OTICA BELLA VISÃO LTDA, CNPJ: 31.211.271/0001-10 torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Rural Sustentável - SEMMADRS de Várzea Grande 
- MT, a Licença Ambiental - Modalidade: Licença de Localização para 
atividade Comercio varejista de artigos de óptica, Localizada Av. Couto 
Magalhães (lote centro), nº1902, Bairro Centro-Norte, município de 
Várzea Grande - MT. (20/09/2018)

AMANDA FERREIRA SOARES EIRELI torna público que requereu à secretaria 
municipal de meio ambiente e desenvolvimento rural sustentável do município de 
várzea grande - SEMMADERS/VG a licença ambiental - modalidade: licença de 
localização, licença prévia, licença de instalação e licença de operação, tendo 
como atividade principal serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores. Cadastrada sob número de CNPJ 28.803.457/0001-53, 
com sede Av Avenida Ulisses Pompel de Campos Lot Figueirinha, 2431 CEP: 
78.140-002 bairro: Gloria, Várzea Grande/MT. (20/09/2018)

DANILLO RAPHAEL DAS NEVES, CNPJ 30.572.100/0001-53, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano-SMADES Licenças de Localização-LL, Prévia-LP, Instalação-LI , as 
e de Operação-LO, para fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não 
especificados anteriormente, localizado na , lote 18, Quadra 70, Av. das Torres
bairro , em Santa Cruz II Cuiabá/MT

PATRÍCIA AKEMI IVANAGA, CNPJ 15.746.083/0001-87, nome fantasia 
CLIMATIZAÇÃO IVANAGA Rua Dr., estabelecida na  Manoel Vargas nº 626, 
bairro , CEP 78.118.114, em , torna público que Cristo Rei Várzea Grande/MT
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e SEMMADERS/VG-
Desenvolvimento Rural Sustentável, a  para Licença de Localização-LL
atividade de instalação e manutenção de ar condicionado e comércio varejista 
de peças e acessórios para aparelhos eletrônicos domésticos.

Roberto de Oliveira Silva,CNPJ 31.348.426/0001-64 na Av. Ipiranga,1258, 
Goiabeiras, Cuiabá/MT, torna público que requereu  a Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano , modalidade de Licença Previa (LP) 
Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para a Atividade 
Serviços, lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores a no 
Estado de Mato Grosso.                                                                                   (20/09/2018)

A Votorantim Cimentos S/A, CNPJ01.637.895/0184-22, torna 
público que recebeu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA/MT as Licenças Prévia 310384/2018 e de Instalação 
69240/2018, ambas com validade até 12/08/2021 para Fabricação de 
Argamassas, na Rod. MT 401, Km 14,4, Zona Rural, município de 
Cuiabá-MT

A Votorantim Cimentos S/A, CNPJ 01.637.895/0184-22, torna 
público que recebeu  a Secretaria de Estado de Meio Ambiente-
SEMA/MT a prorrogação da Licença de Operação 317925/2018 até a 
data de 11/12/2022, para as atividades de Extração de Calcário, Argila 
e Filito, Fabricação de Cimento e Coprocessamento de Resíduos, na 
Rod. MT 401, Km 14,4, Zona Rural, município de Cuiabá-MT   (20/09/18)

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE VÁRZEA 
GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. WILLIAM SILVA GODOI e FABIANA CRISTINA SANTIAGO 
COELHO. Sendo o pretendente natural de Cuiabá/MT, nascido no 
dia 26/06/1989, portador da CNH 04986070406 DETRAN/MT, Data 
de Emissão 02/10/2014, Validade 09/09/2019, nela inserida o RG: 
19009437 SSP/MT e CPF: 027.634.251-86, profissão Técnico em 
Refrigeração, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 
L, S/N, Quadra 08, Bairro Jardim União II, Várzea Grande-MT, filho 
de VAGNER VELOSO DE GODOI e MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
GODOI. E a pretendente natural de Rondonópolis/MT, nascida no 
dia 14/10/1997, portadora da CTPS 7221214, Série 0050-MT, Data 
de Emissão 25/05/2017, nela inserida o PIS/PASEP 125.84472.351, 
RG: 25011464 SEJUSP/MT, Data de Expedição 16/07/2010 e CPF: 
063.691.691-02, profissão Vendedora, estado civil Solteira, residen-
te e domiciliada à Rua L, S/N, Quadra 08, Bairro Jardim União II, 
Várzea Grande-MT, filha de MANOEL DIAS COELHO e EUNICE 
SANTIAGO DIAS. A contraente em virtude do casamento, passará 
a usar o nome de: FABIANA CRISTIANA SANTIAGO COELHO GO-
DOI. O regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. 
Se alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em forma 
de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório, no lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. Bem como publicado em 
Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Es-
tado de Mato Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legis-
lação complementar. Os contraentes casaram-se no livro______ fo-
lha_____ termo____. Várzea Grande-MT, 19 de setembro de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil 
Brasileiro. ADAILTON FERREIRA e GILVANIA BANDEIRA DA 
SILVA. Sendo o pretendente natural de Jaciara/MT, nascido no dia 
23/09/1973, portador do RG: 1061272-6 SESP/MT, Data de Expe-
dição 18/09/2014 e CPF: 631.047.411-15, profissão Aposentado, 
estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua U, S/N, Bairro 
Cohab Cristo Rei, Várzea Grande-MT, filho de SANTO FERREIRA 
e HELENA MARIA SIMÃO DA COSTA FERREIRA. E a pretenden-
te natural de Messias/AL, nascida no dia 24/02/1976, portadora da 
CTPS 1835962, Série 0060-MT, Data de Emissão 13/07/2018, nela 
inserida o PIS/PASEP 163.36433.98-7, RG: 2000001221935 SSP/
AL, Data de Expedição 04/10/2000 e CPF: 038.956.684-51, profis-
são Serviços Gerais, estado civil Viúva, residente e domiciliada à 
Rua Presidente João Poupino, Nº 8, Quadra 46, Bairro Cristo Rei, 
Várzea Grande-MT, filha de JOSÉ SANTIAGO DA SILVA e MARIA 
CICERA BANDEIRA DA SILVA. A contraente em virtude do casa-
mento, continua a usar o nome de: GILVANIA BENDEIRA DA SILVA. 
O regime adotado é o de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIA 
(Art. 1.641 e 1.523 CC). Se alguém souber de algum impedimento, 
que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em 
Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa local. Bem 
como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Diário de Jus-
tiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformidade com a 
lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes casaram-se 
no livro______ folha_______ termo_______. Várzea Grande-MT, 
19 de setembro de 2018.

OFICIAL

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE 
CAPÃO GRANDE - JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO EDITAL DE PROCLAMAS

LIVRO 6 FOLHA 36 TERMO 8796
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram 
os documentos exigidos pelo artigo 1.525, de I, II, III e IV 
do Código Civil Brasileiro. JOÃO HENRIQUE GOMES AL-
VES e THAYNARA CAMPOS SANTANA. Sendo o preten-
dente natural de COLÍDER/MT, nascido no dia 03/05/1996, 
profissão Auxiliar de Pedreiro, estado civil Solteiro, resi-
dente e domiciliado à Rua Santa Helena, Qd. 8, Cs. 1, Ce-
lestino Pereira - Várzea Grande/MT, filho de JOÃO JOSÉ 
ALVES e de Dona CLAUDIA CRISTIANE GOMES DE 
ASSIS. E a pretendente natural de CUIABÁ/MT, nascida 
no dia 18/07/1999, profissão Do Lar, estado civil Solteira, 
residente e domiciliada à Rua V, Qd. 2, Cs. 30, José Carlos 
Guimarães - Várzea Grande/MT, filha de JOADIL SANTA-
NA e de Dona LUCINEIDE AUXILIADORA CAMPOS. Se 
alguém souber de algum impedimento, que oponha-o em 
forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartó-
rio, no lugar de costume e publicado pela imprensa local 
DIÁRIO DE CUIABÁ, Cuiabá/MT. Várzea Grande/MT, 14 
de setembro de 2018.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
COMUNIDADE TERAPEUTICA TENDA DE ABRAÃO (FILIAL) CNPJ: 19.160.690/0002-55

A COMUNIDADE TERAPEUTICA TENDA DE ABRAÃO devidamente representada por seu Presidente 
S.r.  RAIMUNDO EGIDIO DA SILVA ASSIS, nacionalidade brasileiro, casado em Regime Parcial de Bens, 
nascido em 08/11/1965, natural de Cuiabá – MT, profissão pedreiro, tem o cargo de presidente da 
associação, e residente e domiciliado na Rua Marechal Severiano, Nº 203, Bairro Duque de Caxias em 
Cuiabá - MT, com CPF N° 412.013.531-49 e RG sob Nº 04984110 SJ/MT, nesta cidade de Lucas do Rio 
Verde - MT, CONVOCA através do presente edital, todos os associados, para Assembleia geral  
extraordinária, que será realizada na rua barreiro branco ,  N° s/n  ,  Bairro zona rural   Cuiabá /MT  CEP: 
78.000-00- MT, com início da primeira chamada às 19:00  horas, e em segunda chamada às 19:30 horas, 
do dia  17 de agosto 2018 , com a seguinte pauta: ·Dissolução da associação comunidade terapêutica 
tenda de Abrão filial com sede em Lucas do rio verde. Lucas do Rio Verde - MT, 16 de JULHO de 2018 
RAIMUNDO EGIDIO DA SILVA ASSIS CPF 412.013.531-49 - Presidente

20/09/2018

CLASSIDIÁRIO 
Fone: 3644-1695

-- AGROPECUARIA INFINITI LTDA, CNPJ 32.542.909/0001-
68, torna público que requereu junto a Secretaria de Meio 
Ambiente de Mato Grosso - SEMA/MT, a LICENÇA FLO-
RESTAL DO PLANO DE EXPLORAÇÃO FLORESTAL, para 
execução na FAZENDA INFINITI, localizada no município de 
Porto dos Gaúchos -MT.

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 4ª VARA CÍVEL DE RONDONÓPOLIS EDITAL DE DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROCESSO N. 1039387-13.2023.8.11.0003 ESPÉCIE: Recu-
peração Judicial->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL 
E DO TRABALHO PARTE REQUERENTE: GOUVEIA HOLDING E AGROPECUARIA LTDA, MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA, ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA e GUI-
MARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA ADMINISTRADOR JUDICIAL: PANSIERI ADVOGADOS, CNPJ 07.810.223/0001-63 ADVOGADOS DA REQUERENTE: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR, EDUARDO HENRIQUE 
VIEIRA BARROS e ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA VALOR DA CAUSA: R$ 617.490.773,07 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: CREDORES E INTERESSADOS RESUMO DA INICIAL: Vistos e exa-
minados. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA, produtor rural, inscrito no CPF nº. 074.031.866-72; ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, produtora rural, inscrita no CPF nº. 053.464.456-25; ZAERCIO FAGUNDES 
GOUVEIA, produtor rural, inscrito no CPF nº. 758.392.966-00; MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, produtora rural, inscrita no CPF nº. 533.118.251-87; e GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 27.437.362/0001- 09 – GRUPO GOUVEIA - ingressaram com pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL perante esta Vara Regionalizada de Recuperação Judicial e Falência, 
conforme termos da petição de Id. 135056282. O grupo requerente salientou que pretende, através do processo de recuperação judicial, negociar o passivo junto a seus credores e reduzir o pagamento de juros abusivos; 
voltar a crescer, manter os empregos existentes e gerar novas vagas de trabalho. Garantiu que possui viabilidade econômica; e que seu poder de reação para recuperar a saúde financeira é inquestionável, sendo capaz 
de manter empregos e geração de rendas. RESUMO DA DECISÃO: Os pressupostos exigidos para o deferimento do processamento da Recuperação Judicial estão elencados nos artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005; 
e, segundo consta da conclusão da CONSTATAÇÃO PRÉVIA, restaram satisfatoriamente preenchidos pela requerente- Id. 136410157 e anexos. (...) Preenchidos, pois, neste momento, os requisitos legais necessários, 
estando em termos a documentação exigida nos artigos 48 e 51 da Lei 11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL de GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA, produtor rural, inscrito 
no CPF nº. 074.031.866-72; ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, produtora rural, inscrita no CPF nº. 053.464.456-25; ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA, produtor rural, inscrito no CPF nº. 758.392.966-00; MARCIA 
BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, produtora rural, inscrita no CPF nº. 533.118.251-87; e GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 27.437.362/0001- 09 – GRUPO 
GOUVEIA - - e, nos termos do art. 52 da mesma lei, determino as medidas administrativas e judiciais seguintes. (...) DETERMINO a suspensão do curso da prescrição e de todas as ações ou execuções contra as reque-
rentes, na forma do artigo 6º da Lei 11.101/05, devendo os respectivos autos permanecer no juízo onde se processam. Excetuam-se da aludida suspensão as ações que demandam quantia ilíquida (art. 6º, §1º); as ações 
de natureza trabalhista (art. 6º, §2º); as execuções de natureza fiscal, ressalvada a concessão de parcelamento tributário (art. 6º, §7º). (...) Conforme recente julgado do TJ/MT, os prazos materiais devem ser contados 
em dias corridos e os prazos processuais em dias úteis. (...) Consoante o artigo 53 da Lei nº 11.101/2005, deverá o grupo recuperando apresentar, em 60 (sessenta) dias, um único plano de recuperação judicial, sob pena 
de convolação em falência. (...) Cumpra-se, expedindo o necessário e com as cautelas de estilo, atentando-se para que, de todos os despachos e decisões judiciais, sejam intimadas a recuperanda, o administrador judi-
cial, todos os credores e interessados, e notificado o órgão Ministerial, sempre atentando-se para o disposto no artigo 79 da Lei 11.101/2005. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Rondonópolis (MT), 27 de junho de 2023. 
Renan Carlos Leão Pereira Do Nascimento. Juiz de Direito RELAÇÃO DE CREDORES DO GRUPO GOUVEIA (Classificação, Número do crédito, Nome do Credor e Valor do Crédito): CREDORES DA CLASSE I – 
TRABALHISTA: 1, ADELSON PEREIRA DA SILVA, R$ 1.320,00; 2, ADRIANO SOARES CORREA, R$ 1.500,00; 3, AGUINALDO MEDEIROS VIANA, R$ 2.000,00; 4, ANA PAILA SOUSA AGUIAR, R$ 1.320,00; 5, ANDRE 
LUIZ DRESCH, R$ 2.100,00; 6, ANTONIO LUIS DA SILVA, R$ 1.320,00; 7, CENIO MARQUE DA SILVA, R$ 1.500,00; 8, DIOGO DE MATOS DOS SANTOS, R$ 1.320,00; 9, DIONE RUIZ, R$ 1.320,00; 10, DIONES PE-
REIRA DA SILVA, R$ 1.320,00; 11, EDEILSON PEREIRA RODRIGUES, R$ 1.200,00; 12, EDIMAR GABRIEL ANTONUCCI, R$ 2.000,00; 13, EDINALVA DE SALES, R$ 1.500,00; 14, EDINEU CANDIDO DE LIMA, R$ 
2.500,00; 15, EDSON NASCIMENTO DA SILVA, R$ 1.320,00; 16, EDUARDO SILVA DE AZEVEDO, R$ 1.320,00; 17, ELSON MENDES CARDOSO, R$ 1.320,00; 18, EVERLAN DE JESUS VIEIRA, R$ 1.320,00; 19, 
FABIO JUNIOR LEMES ROSA, R$ 2.000,00; 20, FABIO LIMA, R$ 1.320,00; 21, FRANCIELTON ARAUJO DE SOUSA, R$ 2.200,00; 22, FRANCIMILDO LEMOS LUZ, R$ 1.500,00; 23, FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA, 
R$ 2.000,00; 24, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA LUZ, R$ 1.320,00; 25, GILENO DE MELO SIQUEIRA JUNIOR, R$ 1.320,00; 26, IGOR FERNANDO PERES DOS SANTOS, R$ 1.320,00; 27, IRANI DE LIMA IZI-
DORIO DA SILVA, R$ 1.500,00; 28, ISAEL LUZ OLIVEIRA, R$ 1.500,00; 29, IZAIAS LUZ OLIVEIRA, R$ 1.500,00; 30, JEFFERSON DE BARROS MAZZOCCO, R$ 1.320,00; 31, JOAQUIM SOUZA DE OLIVEIRA, R$ 
2.000,00; 32, JOSE BATISTA DE MORAIS, R$ 2.180,00; 33, JOSE SOUSA CARVALHO, R$ 1.500,00; 34, JOVELINO DA SILVA MASCARENHAS, R$ 1.320,00; 35, LAURINDO COELHO DA SILVA, R$ 2.500,00; 36, LEYS 
ROGERIO DE SOUZA DOURADO, R$ 1.500,00; 37, LINDEMBER FREITAS DA SILVA, R$ 2.500,00; 38, LUAN JARDEL PYDD SCHMITZ, R$ 1.320,00; 39, LUARA INES RIBEIRO TAQUES, R$ 2.300,00; 40, MAICON 
DE SOUSA VINUTO, R$ 1.320,00; 41, MAIZA DOS SANTOS SILVA, R$ 1.500,00; 42, MARCIA REGINA CUSTODIO DE SANTOS, R$ 2.000,00; 43, MARIA DO CEU DE MEDEIROS SANTOS, R$ 2.000,00; 44, MARTIN 
FELIPE ESTEVAN DE JESUS, R$ 1.320,00; 45, MAURICIO FERREIRA DA CRUZ, R$ 1.500,00; 46, NELSON PEREIRA DA SILVA, R$ 1.500,00; 47, ODAIR JOSE GOMÇALVES DA SILVA, R$ 2.200,00; 48, PEDRO 
HENRIQUE OLIVEIRA, R$ 1.320,00; 49, PEDRO HENRIQUE RODRIGUES LEANDRO, R$ 2.200,00; 50, PEDRO VICTOR PIRES SALOMÃO, R$ 2.200,00; 51, RAUAN PEREIRA AGUIAR, R$ 1.320,00; 52, RENATO 
SOUSA CHAVES, R$ 4.000,00; 53, RENILSON PINHO DOS SANTOS, R$ 1.320,00; 54, RUDEMBERG FREITAS DA SILVA, R$ 2.100,00; 55, SIDNEY DE CARVALHO, R$ 2.300,00; 56, UILSON JOSE DA SILVA, R$ 
1.320,00; 57, VALDSON OLIMPIO DE SOUZA, R$ 2.200,00; 58, WANDERSON IZIDORIO DA SILVA, R$ 2.000,00; 59, WELLINGYON IZIDORIO DA SILVA, R$ 1.320,00; , TOTAL, R$ 617.490.773,07. CREDORES DA 
CLASSE II - GARANTIA REAL: 1, AGROAMAZONAS, R$ 8.096.644,43; 2, AGROPECUÁRIA THOR E OUTROS, R$ 16.232.000,00; 3, BANCO BBC, R$ 963.132,70; 4, BANCO BRADESCO, R$ 183.275,00; 5, BANCO 
BRADESCO, R$ 136.587,00; 6, BANCO BRADESCO, R$ 431.964,00; 7, BANCO BRADESCO, R$ 908.902,00; 8, BANCO BRADESCO, R$ 483.957,00; 9, BANCO BRADESCO, R$ 626.984,00; 10, BANCO BRADESCO, 
R$ 44.342,00; 11, BANCO BRADESCO, R$ 112.543,00; 12, BANCO BRADESCO, R$ 51.586,00; 13, BANCO BRADESCO, R$ 26.695,00; 14, BANCO BRADESCO, R$ 262.794,00; 15, BANCO BRADESCO, R$ 
253.975,00; 16, BANCO DA AMAZONIA, R$ 4.610.844,00; 17, BANCO DA AMAZONIA, R$ 5.046.600,00; 18, BANCO DA AMAZONIA, R$ 2.100.000,00; 19, BANCO DA AMAZONIA, R$ 1.946.100,00; 20, BANCO DA 
AMAZONIA, R$ 1.397.412,00; 21, BANCO DA AMAZONIA, R$ 900.000,00; 22, BANCO DA AMAZONIA, R$ 7.515.300,00; 23, BANCO DA AMAZONIA, R$ 2.998.016,28; 24, BANCO DA AMAZONIA, R$ 8.174.400,00; 25, 
BANCO DA AMAZONIA, R$ 4.243.120,45; 26, BANCO DA AMAZONIA, R$ 1.000.000,00; 27, BANCO DA AMAZONIA, R$ 1.965.683,23; 28, BANCO DA AMAZONIA, R$ 9.935.178,51; 29, BANCO DE LAGE LANDEN, 
R$ 5.277.685,20; 30, BANCO DE LAGE LANDEN, R$ 7.069.233,09; 31, BANCO DE LAGE LANDEN, R$ 1.591.045,97; 32, BANCO DO BRASIL, R$ 7.001.019,79; 33, BANCO DO BRASIL, R$ 16.452.930,00; 34, BANCO 
DO BRASIL, R$ 4.770.304,00; 35, BANCO DO BRASIL, R$ 2.191.966,12; 36, BANCO DO BRASIL, R$ 1.611.981,26; 37, BANCO DO BRASIL, R$ 10.417.050,19; 38, BANCO DO BRASIL, R$ 265.000,00; 39, BANCO 
DO BRASIL, R$ 1.300.000,00; 40, BANCO DO BRASIL, R$ 402.101,00; 41, BANCO DO BRASIL, R$ 80.000,00; 42, BANCO DO BRASIL, R$ 9.490.000,00; 43, BANCO DO BRASIL, R$ 1.200.000,00; 44, BANCO DO 
BRASIL, R$ 2.153.050,00; 45, BANCO DO BRASIL, R$ 130.000,00; 46, BANCO DO BRASIL, R$ 315.000,00; 47, BANCO DO BRASIL, R$ 490.000,00; 48, BANCO DO BRASIL, R$ 536.000,00; 49, BANCO DO BRASIL, 
R$ 363.205,00; 50, BANCO DO BRASIL, R$ 5.484.310,00; 51, BANCO DO BRASIL, R$ 8.000.142,20; 52, BANCO DO BRASIL, R$ 6.007.376,00; 53, BANCO DO BRASIL, R$ 10.000.000,00; 54, BANCO INTER, R$ 
1.388.000,00; 55, BANCO INTER, R$ 15.611.998,98; 56, BANCO INTER, R$ 3.000.000,00; 57, BANCO ITAU, R$ 73.460.313,00; 58, BANCO JOHN DEERE S.A, R$ 499.770,39; 59, BANCO JOHN DEERE S.A, R$ 
1.379.158,60; 60, BANCO JOHN DEERE S.A, R$ 2.706.003,34; 61, BANCO JOHN DEERE S.A, R$ 738.000,92; 62, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 305.850,26; 63, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 204.238,87; 
64, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 309.979,08; 65, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 337.168,02; 66, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 346.739,57; 67, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 535.919,94; 68, 
BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 584.786,61; 69, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 606.040,57; 70, BANCO ORIGINAL, R$ 4.000.000,00; 71, BANCO ORIGINAL, R$ 3.135.000,00; 72, BANCO ORIGINAL, R$ 
3.842.111,12; 73, BANCO ORIGINAL, R$ 16.589.275,60; 74, BANCO SANTANDER, R$ 12.900.000,00; 75, BANCO SANTANDER, R$ 12.900.000,00; 76, BANCO SANTANDER, R$ 7.500.000,00; 77, BANCO SANTAN-
DER, R$ 895.000,00; 78, BANCO SANTANDER, R$ 4.130.000,00; 79, BANCO SANTANDER, R$ 2.750.000,00; 80, BANCO SANTANDER, R$ 3.500.000,00; 81, BANCO SANTANDER, R$ 3.400.000,00; 82, BANCO 
SANTANDER, R$ 3.200.000,00; 83, BANCO SANTANDER, R$ 3.000.000,00; 84, BANCO SANTANDER, R$ 26.600.000,00; 85, BANCO SICOOB 3351, R$ 1.000.000,00; 86, BANCO SICOOB 5004, R$ 177.460,24; 87, 
BANCO SICOOB 5004, R$ 39.052.095,37; 88, BANCO SICREDI, R$ 1.496.000,00; 89, BANCO SICREDI, R$ 2.677.500,00; 90, BANCO SICREDI, R$ 1.214.320,00; 91, BANCO SICREDI, R$ 1.553.768,00; 92, BANCO 
VOLKSWAGEN, R$ 580.000,00; 93, BANCO VOLKSWAGEN, R$ 580.000,00; 94, BANCO VOLKSWAGEN, R$ 290.000,00; 95, BRADESCO, R$ 76.000,00; 96, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$ 3.199.893,66; 97, 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$ 4.500.000,00; 98, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$ 9.000.000,00; 99, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$ 5.940.000,00; 100, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$ 14.846.185,00; 
101, DIRCEU LUIZ FLUMIAN E OUTROS, R$ 11.000.000,00; 102, EVALDO CAMPOS PAES E OUTROS, R$ 990.000,00; 103, FIRMINO FERNANDES SOBRINHO E OUTROS, R$ 17.000.000,00; 104, GLAUCIA BAT-
TISTETTI FESTOZO E OUTROS, R$ 3.263.000,00; 105, PONTO FORTE, R$ 12.295.998,11; 106, PREMA AGRICOLA, R$ 2.718.692,46; 107, PREMA AGRICOLA, R$ 4.500.000,00; 108, RUBENS FURQUIM SOBRI-
NHO, R$ 5.000.000,00; 109, SCA ? REPRESENTACÇÃO COMERCIAL E OUTROS, R$ 3.960.000,00; 110, SICOOB CREDIADAG, R$ 850.000,00; CREDORES DA CLASSE III – QUIROGRAFÁRIO: 1, AGRITEX CO-
MERCIAL AGRÍCOLA LTDA, R$ 28.670,67; 2, AGRO10, R$ 5.617,50; 3, AGROQUIMA, R$ 2.398,56; 4, AGUACAP RECAPAGENS LTDA, R$ 6.900,00; 5, AGUILERA AUTOPEÇAS LTDA, R$ 8.000,66; 6, ALAOR PRO-
COPIO A FILHO, R$ 2.500.000,00; 7, ALLAN PATRICK FERNANDES DE MOR, R$ 3.980,00; 8, ALUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, R$ 12.110,74; 9, AUTO ACESSÓRIOS BIRIBA LTDA, R$ 5.252,23; 10, AUTO 
ESTOQUE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, R$ 2.114,70; 11, BANCO BRADESCO, R$ 900.000,00; 12, BANCO C6, R$ 1.546.691,99; 13, BANCO SAFRA, R$ 2.000.000,00; 14, BANCO SAFRA, R$ 5.000.000,00; 
15, BANCO SAFRA, R$ 1.000.000,00; 16, BANCO SAFRA, R$ 2.500.000,00; 17, BANCO SAFRA, R$ 2.000.000,00; 18, BANCO SAFRA, R$ 750.000,00; 19, BANCO SICOOB 3333, R$ 2.000.000,00; 20, BANCO SI-
COOB 3333, R$ 2.500.000,00; 21, BANCO SICOOB 3333, R$ 4.000.000,00; 22, BANCO SICOOB 3351, R$ 2.800.000,00; 23, BANCO SICOOB 3351, R$ 2.000.000,00; 24, BANCO SICREDI, R$ 6.000.000,00; 25, 
BANCO SICREDI, R$ 517.454,00; 26, BATERLUB AGRÍCOLA E PECUÁRIA, R$ 3.655,00; 27, BAYER S.A, R$ 2.620.744,40; 28, BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA, R$ 3.866,67; 29, BRENDLER COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA, R$ 820.667,02; 30, CADORE BIDOIA E CIA LTDA, R$ 10.573,38; 31, CAMPO RAÇÕES, R$ 876.226,57; 32, CARLOS EDUARDO, R$ 3.500.000,00; 33, CARLOS KIND, R$ 5.000.000,00; 34, 
CARPAL TRATORES LTDA, R$ 16.311,70; 35, CLAUDIO AUTO PEÇAS DO VALE LTDA, R$ 16.197,31; 36, COM FIO MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, R$ 4.196,67; 37, COPAG COMERCIAL DE PEÇAS AGRÍCOLAS, 
R$ 2.766,23; 38, CORTEVA SEMENTES, R$ 227.607,60; 39, DCCO LOCADORA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, R$ 3.975,74; 40, DR JOAO PAULO, R$ 1.500.000,00; 41, EDUARDO VIEIRA, R$ 9.000.000,00; 
42, ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIDORA, R$ 26.854,94; 43, FORT LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS, R$ 13.826,76; 44, GOIÁS ABASTECIMENTO DE AERONAVES LTDA, R$ 8.947,00; 45, HASS ARRUDA 
LTDA, R$ 10.193,61; 46, HOHL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, R$ 32.775,05; 47, JOAO CARLOS RIBEIRO, R$ 1.000.000,00; 48, JULIO FLAVIO, R$ 2.000.000,00; 49, K S E DISTRIBUIDORA DE PRODUTO, R$ 
9.275,43; 50, KORIN AGRICULTURA, R$ 424.490,00; 51, KRAUSPENHAR E HARTMANN COMÉRCIO, R$ 5.154,38; 52, LEGOM NUTRIÇÃO, R$ 1.022.451,40; 53, MACHADO E SADDI PRODUTOS AGROPECUÁ-
RIOS, R$ 10.036,33; 54, MANAH DIST SEMENTES, R$ 1.529.965,00; 55, MANAH DIST SEMENTES, R$ 1.529.965,00; 56, MAQCAMPO SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA, R$ 438.796,23; 57, MÁRCIA RENZ SIQUEIRA 
COIMBRA L, R$ 8.500,00; 58, MECÂNICA INUSTRIAL SCHERER LTDA, R$ 4.306,00; 59, MULTSOFT DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, R$ 19.026,72; 60, PETRÓLEO QUERÊNCIA LTDA, R$ 94.550,00; 61, 
POSTO TIGRÃO LTDA, R$ 14.857,45; 62, PRIMAVERA MÁQUINAS I. A. LTDA, R$ 20.685,40; 63, ROGERIO RODRIGUES, R$ 2.000.000,00; 64, SALINAS DO BRASIL LTDA, R$ 21.104,00; 65, STOLLER, R$ 
3.000.000,00; 66, SUÉCIA VEÍCULOS S/A, R$ 7.021,74; 67, SUPREMA AGRO, R$ 880.000,00; 68, TOLEDO DO BRASIL, R$ 15.179,69; 69, TRANSRIO CAMINHÕES, R$ 4.832,84; 70, UNIÃO DIESEL BOMBAS INJE-
TORRAS, R$ 5.000,00; 71, VAMOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, R$ 140.303,68; 72, W M L EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, R$ 16.250,00; 73, ZOOP BRASIL, R$ 4.524,00; Credores da Classe IV - ME/EPP: 1, 
LUZIA MARIA DE ASSIS EIRELI, R$ 5.338,95; 2, TRUCK CENTER CONFRESA LTDA ME, R$ 6.519,00. ADVERTÊNCIAS: FICAM INTIMADOS OS CREDORES E TERCEIROS DOS PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 
7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/05 (15 DIAS), PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES DE CRÉDITO E DIVERGÊNCIA A SEREM ENTREGUES AO ADMINISTRADOR JUDICIAL, E AINDA PARA QUE, QUERENDO, 
APRESENTEM OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO A SER APRESENTADO NOS TERMOS DO ART. 55 DESTA LEI. Ficam ainda intimados os credores e terceiros de que foi nomeado Administrador Judicial, a 
empresa PANSIERI ADVOGADOS (CNPJ 07.810.223/0001-63) – representada pelo DR. FLÁVIO PANSIERI, com escritório profissional representada para efeito de assinatura do termo de compromisso por FLÁVIO 
PANSIERI, advogado OAB/ PR 31.150, onde os documentos dos recuperandos podem ser consultados. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Pedro Henrique Santiago Closs, estagiário de Direito, digitei. Rondonópolis/MT, 13 de dezembro de 2023. Gestor(a) Judiciário(a)
Thais Muti

SOLLUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 32.625.625/0002-
16, torna público que requereu junto à Secretaria de Turismo, Meio Ambiente e De-
senvolvimento Econômico, a Licença de Operação Provisória - LOP, para “Canteiro 
de Obras e Usina de Asfalto Provisório” localizado próximo a Rodovia MT 457, na 
localidade da Chácara Nossa Senhora Aparecida, zona rural, em Jaciara, em aten-
dimento as Obras Restauração de Rodovia MT-457, Trecho: Entr. BR-163/364 (B) 
-Entr. MT-140(A), Subtrecho: Entr.BR163/364 (B) (Jaciara) - Cachoeira da Fumaça, 
com extensão de 10,97 Km, no município de Jaciara/MT.

-- RICARDO A. MARTINI LTDA, CNPJ 53.548.888/0001-68, torna público que 
requereu junto a SAMATEC/SORRISO/MT a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para atividades de Serviços de manu-
tenção e reparação mecânica de veículos automotores / Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veículos automotores / Serviços de instalação, manutenção 
e reparação de acessórios para veículos automotores, localizada na AV Noemia 
Tonello Dalmolin, N 446, Flor do Cerrado, Município de Sorriso/MT, não foi de-
terminado EIA-RIMA.  

-- DEMAIS PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 42.380.631/0001-23, torna públi-
co que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano - SMADES a Licença Ambiental - Modalidade: Licença de Localização, 
Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação, para atividade 
de Sala Comercial, localizada na Av. Newton Rabello de Castro (antiga Av. 
Integração), esquina com Rua 28, Lotes Remembrados 22, 23, 24 e 25, Lote-
amento Desmembramento Pedra 90, Coxipó da Ponte, Cuiabá/MT. 

-- RICARDO A. MARTINI LTDA, CNPJ 53.548.888/0001-68, torna público que 
requereu junto a SAMATEC/SORRISO/MT a Licença Prévia (LP), Licença de 
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para atividades de Serviços de manu-
tenção e reparação mecânica de veículos automotores / Serviços de manutenção 
e reparação elétrica de veículos automotores / Serviços de instalação, manutenção 
e reparação de acessórios para veículos automotores, localizada na AV Noemia 
Tonello Dalmolin, N 446, Flor do Cerrado, Município de Sorriso/MT, não foi de-
terminado EIA-RIMA.   

-- CASA DO COMPRESSOR LTDA, CNPJ: 00.286.028/0001-37, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia/SAMATEC, a renovação da Licença de 
Operação, para a atividade de Manutenção E Reparação De Compres-
sores, sito a Rua Assunção, nº 155, Jardim América, Sorriso - MT, não 
determinado (EIA/RIMA). 

-- EDIMARA BERNARDI TOMAZELI E OUTROS, CPF: 861.930.071-
72, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia/SAMATEC, a renovação da 
Licença de Operação, para a atividade de Armazéns gerais - emissão 
de warrant, sito a Fazenda Pinheiros B, S/N, Zona rural, Sorriso - MT, 
não determinado (EIA/RIMA). 

LICENÇA AMBIENTAL
A empresa, MIRANDA CONTAINER LTDA inscrita no CNPJ nº: 10.713.407/0001-10, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Lucas 
do Rio Verde/MT - SMMA/LRV, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI), 
para a regularização das atividades de Fabricação de estruturas metálicas (sem 
usinagem), localizada na Avenida Felipe Barea Ventura, S/N°, Lote 1 Quadra 01-A, 
Industrial V, no município de Lucas do Rio Verde/MT.

LICENÇA AMBIENTAL
A empresa, JOCI NUNES FUNILARIA E PINTURA LTDA, inscrita no CNPJ nº: 
97.550.538/0001-01, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Lucas do Rio Verde/MT - SMMA/LRV, a Renovação da Licença 
de Operação (RLO), para a regularização das atividades de Serviços de manuten-
ção e reparação mecânica de veículos automotores, aeronaves e outros, localizada 
na Rua das Papoulas, N° 1505 N, Bandeirantes, no município de Lucas do Rio 
Verde/MT.

LICENÇA AMBIENTAL
A empresa, VANIA VIANA PEREIRA DE SOUZA, inscrita no CNPJ nº: 
28.058.453/0001-98, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Lucas do Rio Verde/MT - SMMA/LRV, a Renovação da Licença de 
Operação (RLO), para a regularização das atividades de Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores, aeronaves e outros, localizada na 
Rua Belo Horizonte, N° 1505 N, Industrial, no município de Lucas do Rio Verde/MT.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS-MT
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA

Nº 105/E- ESQUINA COM A RUA CASTELO 
BRANCO,  VILA NOVA- ARENÁPOLIS – MT.

CNPJ  Nº 24.977.654/0001-38
CEP: 78.420-000 - Fone: 65 -3343-1105

AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº 001/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS-
MT, através da comissão responsável comunica aos 
interessados que às 08:00 horas do dia 19  de 
Fevereiro de 2024, no pátio da Secretaria Municipal 
de Transportes sito a Avenida Castelo Branco, s/nº, 
Bairro São Mateus em Arenápolis-MT, Leilão do tipo 
Maior Lance, para ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
I N S E RV I V E I S  E  U M  I M O V E L U R B A N O 
P E R T E N C E N T E S  A O  M U N I C I P I O  D E 
ARENÁPOLIS-MT, no estado em que encontram, 
sendo que o leilão será conduzido através da sua 
Leiloeira a Sra. Regina Lúcia de Souza,  designada 
pela Portaria 010/2024, nos termos da Lei 14.133/21 
e suas alterações. Os bens a serem leiloados 
poderão ser examinados pelos interessados no 
local do leilão a partir do dia 29/01/2024, em dias 
úteis e no horário das 07:00 as 11:00 horas e das 
13:00 as 17:00 hs, bem como a obtenção do Edital, 
informações e outros detalhes com a leiloeira (65) 
3 3 4 3 - 1 1 0 5  ,  v e j a  t a m b é m  n o  s i t e 
www.arenapolis.mt.gov.
Arenápolis-  MT, 25 de Janeiro de 2024.

REGINA LUCIA DE SOUZA
LEILOEIRA

PORTARIA 010/2024

POSTO DANUBIO AZUL LTDA “POSTO DANUBIO 
AZUL” (CNPJ:24.765.513/0001-51), ENDEREÇO: 
RUA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, N° 3508, 
BAIRRO: CENTRO , MIRASSOL D'OESTE-MT 
CEP: 78.280-000. REQUEREU A SECRETARIA 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE SEMA-MT, O 
PEDIDO DA RENOVAÇÃO DA  LICENÇA DE 
OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES.

C.P. VIEIRA LTDA TRR TREVÃO MATUPA” 
(CNPJ:53.518.639/0001-20), ENDEREÇO: RUA 
05, N° 1504, BAIRRO: ZI-002/003, MATUPA-MT 
CEP: 78.525-000. REQUEREU A SECRETARIA 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE SEMA-MT, O 
PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL 
COM APROVEITAMENTO DA VALIDADE DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS 
R E A L I Z A D O  P O R  T R A N S P O R TA D O R 
RETALHISTA (T.R.R).

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2023

PROCESSO Nº 085/2023.
O Município de P. da Serra- MT, através de sua 
Pregoeira, torna público para conhecimento dos 
interessados o resultado da Licitação PR 
ELETRÔNICO SRP - nº 002/2023, aberta no dia 
15/01/2024 ás 14:30 horário de Brasília, sagraram-
se vencedoras de itens no certame as empresas:  
MARIA JOSE DOS REIS NETO LTDA, CNPJ N. 
10.226.940/0001-57, valor total de R$ 270.765,91.  
M. DA GUIA FERREIRA MENDES -LTDA, CNPJ N. 
51.995.377/0002-40, valor total de R$ 7.252,12. 
CAROLINE DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ N. 
19.496.182/0001-61, valor total de R$ 195.287,13. 
CASA NOEL -LTDA, CNPJ N. 49.366.231/0001-02, 
valor total de R$ 23.000,00. ACHOU DIST. E 
COMÉRCIO -LTDA, CNPJ N. 48.529.824/0001-80, 
valor total de R$ 5.007,10. ARC ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA -LTDA, CNPJ N. 
45.692.796/0001-29, valor total de R$ 40.092,05 E 
M. A BRENSAN GARCIA SERIGRAFIA, CNPJ N. 
12.275.473/0001-80, valor total de R$ 1.600,00. O 
valor total da licitação é de: R$ 543.004,31.  
CLÁUDIA MÁRCIA SAMPAIO RODRIGUES-
PREGOEIRA. Homologado por NATAL ALVES DE 
ASSIS SOBRINHO-PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Pelo presente edital,  O SINDICATO DOS REPRESENTANTES, 
R E P R E S E N TA N T E S - V E N D E D O R E S ,  P R O PA G A N D I S TA S , 
PROPAGANDISTAS-VENDEDORES, VENDEDORES, PROMOTORES DE 
VENDAS, INSPETORES, CHEFES E GERENTES DA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO – SINPROFARMA, com 
registro no CNPJ: 05.996.881.-0001-66, por seu representante legal, convoca 
os trabalhadores associados ou não, da categoria dos Propagandistas, 
Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos, com 
abrangência em todo estado de Mato Grosso, para se reunirem em assembleia 
geral ordinária que se realizará no dia 03 de fevereiro de 2.024, às 08:30 horas, 
no AUDITÓRIO DO COMPLEXO HOSPITALAR JARDIM CUIABÁ - Cuiabá – 
MT, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Discussão e 
deliberação sobre a pauta de reivindicações a ser apresentada ao Sindicato 
representativo da respectiva categoria econômica. b) Outorga de poderes à 
comissão da FIP, seus representantes legais , para negociação coletiva, 
celebrar acordos, requerer realização de mesa redonda junto ao MTE, 
constituir comissão de negociação e, ainda, em caso de malogro das 
negociações, suscitar dissídio coletivo junto ao Tribunal competente, em todos 
esses itens, assistido pela Federação Interestadual dos Propagandistas. Não 
havendo número suficiente de acordo com as normas aplicáveis, em primeira 
convocação, no horário supramencionado, a mesma se realizará 30 minutos 
após a primeira chamada no mesmo dia e local. 

 Cuiabá, 26 de janeiro de 2024. 

Mauro Márcio Soares Braga

Presidente SINPROFARMA

Rua. Barão de Melgaço. nº 2,754 - 12º andar - sala 1.203 -  Centro 
Sul - Cuiabá/MT 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE PARANATINGA 1ª VARA DE 
PARANATINGA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO 
MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO RAÍZA VITÓRIA DE CASTRO REGO BASTOS GONZAGA . PROCESSO n
0000221-43.2015.8.11.0044; : R$ 500.000,00 : [Inventário e Partilha]; TIPO: Valor da causa ; ESPÉCIE
INVENTÁRIO (39); : Nome: JAIVO DIAS PEREIRA Endereço: Av. Brasil, n 1.575, Centro, POLO ATIVO
PARANATINGA - MT - CEP: 78870-000 : Nome: Espolio de Domicilia dos Reis Pereira POLO PASSIVO
Endereço: desconhecido Nome: Espólio de JAIME DIAS PEREIRA Endereço: CASTELO BRANCO, 1537, 
CENTRO, PARANATINGA - MT - CEP: 78870-000  TERCEIROS E EVENTUAIS CITANDO(S):
INTERESSADOS. : DAR CONHECIMENTO GERAL AO PÚBLICO da ação proposta neste juízo, FINALIDADE
acima identificada, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar resposta, caso queiram, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados na 
petição inicial, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste documento RESUMO DA 
INICIAL: O presente processo visa inventariar os bens deixados pela de cujus Domicilia dos Reis Pereira. 
Ocorre que a de cujus era casada com JAIME DIAS PEREIRA que faleceu em 13/07/1990 (certidão de óbito nº 
065193 01 55 1990 4 00001 151 0000596 31) e não fora aberto o inventário à época do falecimento. O art. 672 
do CPC, trata da cumulação de inventários para a partilha da herança. Destarte, desde já, serve este para 
requerer a emenda à petição inicial observado os princípios da celeridade e economia processual vez que são 
aos mesmos herdeiros e mesmos bens a inventariar para requerer seja incluído no presente processo, o espolio 
de JAIME DIAS PEREIRA que era brasileiro, casado com a de cujus Domicilia dos Reis Pereira (já qualificada) 
portador da carteira de Identidade RG nº 090.646- SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 111.162.931-53. Como 
dito, os bens a inventariar de Domicilia dos Reis Pereira e Jaime Dias Pereira são os mesmos constantes nas 
primeiras declarações, bem assim, são os mesmos filhos herdeiros. : Visto. Trata-se de DESPACHO/DECISÃO
inventário proposto por  em face dos bens deixados por Domicilia dos Reis Pereira. Com a Jaivo Dias Pereira
inicial foram juntados os documentos (mov. 50348452). Nomeado inventariante, Jaivo Dias Pereira prestou 
compromisso e prestou as primeiras declarações. Posteriormente, o requerente juntamente com os demais 
herdeiros requereram a emenda da petição inicial para que seja incluído no presente processo, o espólio de 
JAIME DIAS PEREIRA Ref. 125940127. . De acordo com o  do CPC admite-se É o relatório. Decido artigo 672
a possibilidade de inventário conjunto, conforme o requerimento das partes, vejamos: Art. 672. É lícita a 
cumulação de inventários para a partilha de heranças de pessoas diversas quando houver: I - identidade de 
pessoas entre as quais devam ser repartidos os bens; II - heranças deixadas pelos dois cônjuges ou 
companheiros; III - dependência de uma das partilhas em relação à outra. . No caso previsto Parágrafo único
no inciso III, se a dependência for parcial, por haver outros bens, o juiz pode ordenar a tramitação separada, se 
melhor convier ao interesse das partes ou à celeridade processual. Admite-se a cumulação de inventários em 
algumassituações: a) identidade de pessoas entre as quais devam ser repartidos os bens, ou seja, os mesmos 
herdeiros; b) heranças deixadas pelos dois cônjuges ou companheiros; c) dependência de uma das partilhas 
em relação à outra. Ademais, a cumulação de inventário tem como objetivo a economia processual e a 
efetividade do processo. Considerando que, até a presente data, não ocorreu a partilha, defiro o pedido de 
emenda a petição inicial para incluir o espólio de Jaime Dias Pereira. Proceda a secretaria a inclusão do Espólio 
de JAIME DIAS PEREIRA na presente ação. Nomeio como inventariante Jaivo Dias Pereira, o qual deverá 
prestar compromisso. Intime-se o inventariante, para no prazo de 20 (vinte) dias, retificar as primeiras 
declarações. Vindo as primeiras declarações, citem-se os herdeiros e eventuais interessados, inclusive a 
Fazenda Pública Estadual (art. 626 do CPC) para, querendo, manifestem sobre as primeiras declarações, no 
prazo de 10 (dez) dias (art. 627 do CPC). Os que sejam domiciliados nesta comarca serão citados na forma dos 
artigos 249 a 255 do CPC. Por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, todos os demais. Sem prejuízo, expeça-se 
edital de publicação para conhecimento de terceiros dos termos do presente inventário. Cumpra-se, expedindo 
o necessário. Paranatinga/MT, data registrada no sistema. Luciana Braga Simão Tomazetti Juíza de Direito em 
Substituição Legal : O prazo é contado do término do prazo deste edital. E, para ADVERTÊNCIAS À PARTE
que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o 
presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. , Eu, DAIANI DELA JUSTINA
digitei. Paranatinga-MT, 22 de janeiro de 2024. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ                                                                              (24 e 25/01/2024)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 2ª VARA ESP. FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 25 DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO 
DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO SERGIO VALERIO PROCESSO n. 1020144-37.2021.8.11.0041 Valor da 
causa: R$ 20.000,00 ESPÉCIE: [Inventário e Partilha]->INVENTÁRIO (39) POLO ATIVO: Nome: 
ALESSANDRO YUKIO FIGUEIREDO MATSUBARA Endereço: RUA DOS XAVANTES, (LOT. S. HELENA), 
QUILOMBO, CUIABÁ - MT - CEP: 78045-090 Nome: ALAISSA APARECIDA FIGUEIREDO MATSUBARA 
Endereço: MARECHAL DEODORO, 568, QDA03 LOTE 07 SALA 5, ARAES, CUIABÁ - MT - CEP: 78005-505 
Nome: Aleisa Luzia Figueiredo Matsubara Endereço: RUA VINTE E SEIS, 413, BOA ESPERANÇA, CUIABÁ - 
MT - CEP: 78068-605 Nome: ANDERSON TOCHIO FIGUEIREDO MATSUBARA Endereço: RUA Travessa dos 
Parecis, 111,, (LOT. S. HELENA), SANTA HELENA, CUIABÁ - MT - CEP: 78045-140 POLO PASSIVO: ELIANE 
MARIA FIGUEIREDO LEITE DE CAMPOS - CPF: 072.301.331-49 : EFETUAR A CITAÇÃO DA FINALIDADE
SENHORA ELIANE MARIA FIGUEIREDO LEITE DE CAMPOS acima qualificado(a), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial, conforme documentos vinculados 
disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso 
seguem descritas no corpo deste mandado. : "ALESSANDRO YUKIO FIGUEIREDO RESUMO DA INICIAL
MATSUBARA, brasileiro, solteiro, portador do RG n.10401920 SJ/MT e do CPF n. 820.033.431-72 vem mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer: ABERTURA DE INVENTÁRIO c/c PEDIDO 
LIMINAR" : "Vistos. Defiro a citação da herdeira Eliane Maria, por edital. Ainda, determino à secretaria DECISÃO
que certifique se todos os demais requeridos foram citados, e se apresentaram defesa, dentro do prazo legal. 
Intimem-se. Cumpra-se. Sergio Valério Juiz de Direito" . O prazo para ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1
contestação é contado do término do prazo deste edital. 2. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344, do 
CPC). Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos contarão da data da publicação 
do ato no Diário de Justiça Eletrônico - DJe (art. 346, do CPC). 3. A contestação deverá ser assinada por 
advogado ou por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de réu (s) patrocinado pela 
Defensoria Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de Prática Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 
186 CPC) e caso o requerido seja a Fazenda Pública (art. 183 do CPC) ou o Ministério Público (art. 186 do 
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, FABIANA 
LUIZA ANDRADE FERREIRA, digitei. CUIABÁ, 14 de dezembro de 2023. (Assinado Digitalmente) 
Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ                                       (24 e 25/01/2024) EXTRAVIO DE DIPLOMA

Eu,EMANUELY ALBERTINY DA COSTA MORAES , de 
CPF 032488721-36. Comunico que meu Diploma de 
Graduação em Biomedicina pela faculdade AUM/ 
FAUC,foi extraviados conforme Boletim de Ocorrência 
nº2023.343935 Razão pela qual solicito segunda via.

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 
MATO GROSSO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
Edital n° 01, de 05 de Janeiro de 2024

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTO-
LOGIA DE MATO GROSSO - CRO/MT, Autarquia Federal 
de regulamentação profissional criada pela Lei nº 4.324, 
de 14 de abril de 1964 regulamentada pelo Decreto nº 
68.704, de 03 de junho de 1971 e no uso de suas atribui-
ções e prerrogativas legais que lhe são conferidas pelo 
Estatuto da Entidade, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO aos candidatos inscritos no Processo 
Seletivo, Edital n° 01 de 05 de janeiro de 2024, o RE-
SULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR da 1ª fase da 
Análise Curricular para comparecimento na ETAPA DE 
ENTREVISTA, estão localizadas no sítio do https://cromt.
org.br/, aba Gestão de Pessoas.

Cuiabá-MT, 25 de janeiro de 2024.
WÂNIA CHRISTINA FIGUEIREDO DANTAS

Presidente do CROMT

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE 
MATO GROSSO

EDITAL CRO-MT N.° 01/2024
Convocação para a Assembleia Geral Ordinária do CRO-
-MT. A Presidente do Conselho Regional de Odontologia 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições regimen-
tais, considerando o disposto no artigo 20 inciso I da 
lei 4324/64; artigo 19 inciso I do Decreto 68.704/71, 
CONVOCA os Cirurgiões-Dentistas com inscrição Remida 
e Inscrição Principal quites com a Tesouraria, para parti-
ciparem da Assembleia Geral Ordinária, que será realiza-
da presencialmente, no Auditório da Sede do CRO-MT, 
no endereço Rua Cinco, 05 - Quadra 12 - Centro Político 
Administrativo, Cuiabá - MT, 78049-035, no dia 06 de fe-
vereiro de 2024, às 09h:30min, em horário local de Mato 
Grosso em primeira convocação e às 10h, em segunda 
convocação, só poderão participar da Assembleia aque-
les que ingressarem até a segunda chamada, com qual-
quer número de presentes, para a apreciação da Pres-
tação de Contas referente ao exercício do ano de 2023.

Cuiabá, 25 de janeiro de 2024.
WANIA CHRISTINA FIGUEIREDO DANTAS

PRESIDENTE DO CRO-MT

SUPERTEC COMÉRCIO E  IMPORTAÇÃO LTDA ,  CNPJ 
01.184.625/0002-02, torna público que requereu a Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano (SMADES) da Prefeitura 
Municipal de Cuiabá a aprovação do projeto de esgoto e Licença Prévia, 
para atividade de comercio varejista de materiais de construção em 
geral, localizada na Av. Manoel José de Arruda, lote 06 e 07, Qd.01, 
Shangrilá, município de Cuiabá.

ADEMAR PAVINI-CPF241.669.281-04, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano-
SMADES a Licença Ambiental-Modalidade: LICENÇA PRÉVIA, para a 
Atividade de OBRA COMERCIAL. Localizada na Avenida Tuiuiú, 43, 
Esquina com a Rua Jacutinga-Insc. Municipal 01.9.44.067.0493.001-
Núcleo Habitacional CPA-IV-Morada da Serra-Cuiabá-MT.

O EMPREENDIMENTO CORREIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
RAÇÕES LTDA-EPP, CNPJ: 04.314.113/0001-12, localizada a Avenida 
“E”, Qd 78, Lote 03, Lot. Nova Esperança, nas coordenadas geográficas 
DATUM: SIRGAS 2000 Lat.: 15º43'21,01”S e Long.:56º03'08,06W, 
município de Santo Antônio de Leverger, torna público que requereu  a 
SEMA-MT, o Licenciamento Simplificado-LAS da renovação da Licença 
de Operação nº 318506/2018 de um galpão de fabricação de ração para 
animais, não foi requerido EIA/Rima

ELIETE SOARES FALCÃO BERTULANI, C.P.F.: 230.146.871-20, 
torna público que requereu  a SEMA-MT, uma Outorga de Captação 
Superficial, com a finalidade de irrigação de hortifrutigranjeiros, 
localizada na Fazenda Arara Azul, nas coordenadas geográficas 
DATUM: SIRGAS 2000, Latitude 15º 05' 22,8" S e Longitude 55º 26' 
53,2" W (ponto de captação), município de Chapada dos 
Guimarães/MT.                                                                          (26/01/2024)
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PODER JUDICIÁRIO

EDITAIS
<#E.G.B#1537408#77#1540848>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 4ª VARA CÍVEL DE 
RONDONÓPOLIS EDITAL DE DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PROCESSO N. 1039387-13.2023.8.11.0003 ESPÉCIE: 
Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, 
Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento 
de Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E 
DO TRABALHO PARTE REQUERENTE: GOUVEIA HOLDING E 
AGROPECUARIA LTDA, MARCIA BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, 
ZAERCIO FAGUNDES GOUVEIA, ADELITA CONCEICAO DE OLIVEIRA 
e GUIMARAES FAGUNDES DE OLIVEIRA ADMINISTRADOR JUDICIAL: 
PANSIERI ADVOGADOS, CNPJ 07.810.223/0001-63 ADVOGADOS DA 
REQUERENTE: EUCLIDES RIBEIRO S. JUNIOR, EDUARDO HENRIQUE 
VIEIRA BARROS e ALLISON GIULIANO FRANCO E SOUSA VALOR DA 
CAUSA: R$ 617.490.773,07 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: 
CREDORES E INTERESSADOS RESUMO DA INICIAL: Vistos e 
examinados. GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA, produtor rural, 
inscrito no CPF nº. 074.031.866-72; ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, 
produtora rural, inscrita no CPF nº. 053.464.456-25; ZAERCIO FAGUNDES 
GOUVEIA, produtor rural, inscrito no CPF nº. 758.392.966-00; MARCIA 
BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, produtora rural, inscrita no CPF nº. 
533.118.251-87; e GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 27.437.362/0001- 09 - 
GRUPO GOUVEIA - ingressaram com pedido de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL perante esta Vara Regionalizada de Recuperação Judicial e 
Falência, conforme termos da petição de Id. 135056282. O grupo requerente 
salientou que pretende, através do processo de recuperação judicial, 
negociar o passivo junto a seus credores e reduzir o pagamento de juros 
abusivos; voltar a crescer, manter os empregos existentes e gerar novas 
vagas de trabalho. Garantiu que possui viabilidade econômica; e que seu 
poder de reação para recuperar a saúde financeira é inquestionável, sendo 
capaz de manter empregos e geração de rendas. RESUMO DA DECISÃO: 
Os pressupostos exigidos para o deferimento do processamento da 
Recuperação Judicial estão elencados nos artigos 48 e 51 da Lei nº 
11.101/2005; e, segundo consta da conclusão da CONSTATAÇÃO PRÉVIA, 
restaram satisfatoriamente preenchidos pela requerente- Id. 136410157 e 
anexos. (...) Preenchidos, pois, neste momento, os requisitos legais 
necessários, estando em termos a documentação exigida nos artigos 48 e 
51 da Lei 11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL de GUIMARÃES FAGUNDES DE OLIVEIRA, produtor rural, 
inscrito no CPF nº. 074.031.866-72; ADELITA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, 
produtora rural, inscrita no CPF nº. 053.464.456-25; ZAERCIO FAGUNDES 
GOUVEIA, produtor rural, inscrito no CPF nº. 758.392.966-00; MARCIA 
BIAGINI ALMEIDA GOUVEIA, produtora rural, inscrita no CPF nº. 
533.118.251-87; e GOUVEIA HOLDING E AGROPECUÁRIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 27.437.362/0001- 09 - 
GRUPO GOUVEIA - - e, nos termos do art. 52 da mesma lei, determino as 
medidas administrativas e judiciais seguintes. (...) DETERMINO a 
suspensão do curso da prescrição e de todas as ações ou execuções contra 
as requerentes, na forma do artigo 6º da Lei 11.101/05, devendo os 
respectivos autos permanecer no juízo onde se processam. Excetuam-se 
da aludida suspensão as ações que demandam quantia ilíquida (art. 6º, 
§1º); as ações de natureza trabalhista (art. 6º, §2º); as execuções de 
natureza fiscal, ressalvada a concessão de parcelamento tributário (art. 6º, 
§7º). (...) Conforme recente julgado do TJ/MT, os prazos materiais devem 
ser contados em dias corridos e os prazos processuais em dias úteis. (...) 
Consoante o artigo 53 da Lei nº 11.101/2005, deverá o grupo recuperando 
apresentar, em 60 (sessenta) dias, um único plano de recuperação judicial, 
sob pena de convolação em falência. (...) Cumpra-se, expedindo o 
necessário e com as cautelas de estilo, atentando-se para que, de todos os 
despachos e decisões judiciais, sejam intimadas a recuperanda, o 
administrador judicial, todos os credores e interessados, e notificado o 
órgão Ministerial, sempre atentando-se para o disposto no artigo 79 da Lei 
11.101/2005. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Rondonópolis (MT), 27 de 

junho de 2023. Renan Carlos Leão Pereira Do Nascimento. Juiz de Direito 
RELAÇÃO DE CREDORES DO GRUPO GOUVEIA (Classificação, Número 
do crédito, Nome do Credor e Valor do Crédito): CREDORES DA CLASSE 
I - TRABALHISTA: 1, ADELSON PEREIRA DA SILVA, R$ 1.320,00; 2, 
ADRIANO SOARES CORREA, R$ 1.500,00; 3, AGUINALDO MEDEIROS 
VIANA, R$ 2.000,00; 4, ANA PAILA SOUSA AGUIAR, R$ 1.320,00; 5, 
ANDRE LUIZ DRESCH, R$ 2.100,00; 6, ANTONIO LUIS DA SILVA, R$ 
1.320,00; 7, CENIO MARQUE DA SILVA, R$ 1.500,00; 8, DIOGO DE 
MATOS DOS SANTOS, R$ 1.320,00; 9, DIONE RUIZ, R$ 1.320,00; 10, 
DIONES PEREIRA DA SILVA, R$ 1.320,00; 11, EDEILSON PEREIRA 
RODRIGUES, R$ 1.200,00; 12, EDIMAR GABRIEL ANTONUCCI, R$ 
2.000,00; 13, EDINALVA DE SALES, R$ 1.500,00; 14, EDINEU CANDIDO 
DE LIMA, R$ 2.500,00; 15, EDSON NASCIMENTO DA SILVA, R$ 1.320,00; 
16, EDUARDO SILVA DE AZEVEDO, R$ 1.320,00; 17, ELSON MENDES 
CARDOSO, R$ 1.320,00; 18, EVERLAN DE JESUS VIEIRA, R$ 1.320,00; 
19, FABIO JUNIOR LEMES ROSA, R$ 2.000,00; 20, FABIO LIMA, R$ 
1.320,00; 21, FRANCIELTON ARAUJO DE SOUSA, R$ 2.200,00; 22, 
FRANCIMILDO LEMOS LUZ, R$ 1.500,00; 23, FRANCISCO OLIVEIRA DA 
SILVA, R$ 2.000,00; 24, FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA LUZ, R$ 
1.320,00; 25, GILENO DE MELO SIQUEIRA JUNIOR, R$ 1.320,00; 26, 
IGOR FERNANDO PERES DOS SANTOS, R$ 1.320,00; 27, IRANI DE 
LIMA IZIDORIO DA SILVA, R$ 1.500,00; 28, ISAEL LUZ OLIVEIRA, R$ 
1.500,00; 29, IZAIAS LUZ OLIVEIRA, R$ 1.500,00; 30, JEFFERSON DE 
BARROS MAZZOCCO, R$ 1.320,00; 31, JOAQUIM SOUZA DE OLIVEIRA, 
R$ 2.000,00; 32, JOSE BATISTA DE MORAIS, R$ 2.180,00; 33, JOSE 
SOUSA CARVALHO, R$ 1.500,00; 34, JOVELINO DA SILVA 
MASCARENHAS, R$ 1.320,00; 35, LAURINDO COELHO DA SILVA, R$ 
2.500,00; 36, LEYS ROGERIO DE SOUZA DOURADO, R$ 1.500,00; 37, 
LINDEMBER FREITAS DA SILVA, R$ 2.500,00; 38, LUAN JARDEL PYDD 
SCHMITZ, R$ 1.320,00; 39, LUARA INES RIBEIRO TAQUES, R$ 2.300,00; 
40, MAICON DE SOUSA VINUTO, R$ 1.320,00; 41, MAIZA DOS SANTOS 
SILVA, R$ 1.500,00; 42, MARCIA REGINA CUSTODIO DE SANTOS, R$ 
2.000,00; 43, MARIA DO CEU DE MEDEIROS SANTOS, R$ 2.000,00; 44, 
MARTIN FELIPE ESTEVAN DE JESUS, R$ 1.320,00; 45, MAURICIO 
FERREIRA DA CRUZ, R$ 1.500,00; 46, NELSON PEREIRA DA SILVA, R$ 
1.500,00; 47, ODAIR JOSE GOMÇALVES DA SILVA, R$ 2.200,00; 48, 
PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA, R$ 1.320,00; 49, PEDRO HENRIQUE 
RODRIGUES LEANDRO, R$ 2.200,00; 50, PEDRO VICTOR PIRES 
SALOMÃO, R$ 2.200,00; 51, RAUAN PEREIRA AGUIAR, R$ 1.320,00; 52, 
RENATO SOUSA CHAVES, R$ 4.000,00; 53, RENILSON PINHO DOS 
SANTOS, R$ 1.320,00; 54, RUDEMBERG FREITAS DA SILVA, R$ 
2.100,00; 55, SIDNEY DE CARVALHO, R$ 2.300,00; 56, UILSON JOSE DA 
SILVA, R$ 1.320,00; 57, VALDSON OLIMPIO DE SOUZA, R$ 2.200,00; 58, 
WANDERSON IZIDORIO DA SILVA, R$ 2.000,00; 59, WELLINGYON 
IZIDORIO DA SILVA, R$ 1.320,00; , TOTAL, R$ 617.490.773,07. 
CREDORES DA CLASSE II - GARANTIA REAL: 1, AGROAMAZONAS, 
R$ 8.096.644,43; 2, AGROPECUÁRIA THOR E OUTROS, R$ 
16.232.000,00; 3, BANCO BBC, R$ 963.132,70; 4, BANCO BRADESCO, 
R$ 183.275,00; 5, BANCO BRADESCO, R$ 136.587,00; 6, BANCO 
BRADESCO, R$ 431.964,00; 7, BANCO BRADESCO, R$ 908.902,00; 8, 
BANCO BRADESCO, R$ 483.957,00; 9, BANCO BRADESCO, R$ 
626.984,00; 10, BANCO BRADESCO, R$ 44.342,00; 11, BANCO 
BRADESCO, R$ 112.543,00; 12, BANCO BRADESCO, R$ 51.586,00; 13, 
BANCO BRADESCO, R$ 26.695,00; 14, BANCO BRADESCO, R$ 
262.794,00; 15, BANCO BRADESCO, R$ 253.975,00; 16, BANCO DA 
AMAZONIA, R$ 4.610.844,00; 17, BANCO DA AMAZONIA, R$ 5.046.600,00; 
18, BANCO DA AMAZONIA, R$ 2.100.000,00; 19, BANCO DA AMAZONIA, 
R$ 1.946.100,00; 20, BANCO DA AMAZONIA, R$ 1.397.412,00; 21, 
BANCO DA AMAZONIA, R$ 900.000,00; 22, BANCO DA AMAZONIA, R$ 
7.515.300,00; 23, BANCO DA AMAZONIA, R$ 2.998.016,28; 24, BANCO 
DA AMAZONIA, R$ 8.174.400,00; 25, BANCO DA AMAZONIA, R$ 
4.243.120,45; 26, BANCO DA AMAZONIA, R$ 1.000.000,00; 27, BANCO 
DA AMAZONIA, R$ 1.965.683,23; 28, BANCO DA AMAZONIA, R$ 
9.935.178,51; 29, BANCO DE LAGE LANDEN, R$ 5.277.685,20; 30, 
BANCO DE LAGE LANDEN, R$ 7.069.233,09; 31, BANCO DE LAGE 
LANDEN, R$ 1.591.045,97; 32, BANCO DO BRASIL, R$ 7.001.019,79; 33, 
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BANCO DO BRASIL, R$ 16.452.930,00; 34, BANCO DO BRASIL, R$ 
4.770.304,00; 35, BANCO DO BRASIL, R$ 2.191.966,12; 36, BANCO DO 
BRASIL, R$ 1.611.981,26; 37, BANCO DO BRASIL, R$ 10.417.050,19; 38, 
BANCO DO BRASIL, R$ 265.000,00; 39, BANCO DO BRASIL, R$ 
1.300.000,00; 40, BANCO DO BRASIL, R$ 402.101,00; 41, BANCO DO 
BRASIL, R$ 80.000,00; 42, BANCO DO BRASIL, R$ 9.490.000,00; 43, 
BANCO DO BRASIL, R$ 1.200.000,00; 44, BANCO DO BRASIL, R$ 
2.153.050,00; 45, BANCO DO BRASIL, R$ 130.000,00; 46, BANCO DO 
BRASIL, R$ 315.000,00; 47, BANCO DO BRASIL, R$ 490.000,00; 48, 
BANCO DO BRASIL, R$ 536.000,00; 49, BANCO DO BRASIL, R$ 
363.205,00; 50, BANCO DO BRASIL, R$ 5.484.310,00; 51, BANCO DO 
BRASIL, R$ 8.000.142,20; 52, BANCO DO BRASIL, R$ 6.007.376,00; 53, 
BANCO DO BRASIL, R$ 10.000.000,00; 54, BANCO INTER, R$ 
1.388.000,00; 55, BANCO INTER, R$ 15.611.998,98; 56, BANCO INTER, 
R$ 3.000.000,00; 57, BANCO ITAU, R$ 73.460.313,00; 58, BANCO JOHN 
DEERE S.A, R$ 499.770,39; 59, BANCO JOHN DEERE S.A, R$ 
1.379.158,60; 60, BANCO JOHN DEERE S.A, R$ 2.706.003,34; 61, BANCO 
JOHN DEERE S.A, R$ 738.000,92; 62, BANCO KOMATSU DO BRASIL, 
R$ 305.850,26; 63, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 204.238,87; 64, 
BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 309.979,08; 65, BANCO KOMATSU 
DO BRASIL, R$ 337.168,02; 66, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 
346.739,57; 67, BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 535.919,94; 68, 
BANCO KOMATSU DO BRASIL, R$ 584.786,61; 69, BANCO KOMATSU 
DO BRASIL, R$ 606.040,57; 70, BANCO ORIGINAL, R$ 4.000.000,00; 71, 
BANCO ORIGINAL, R$ 3.135.000,00; 72, BANCO ORIGINAL, R$ 
3.842.111,12; 73, BANCO ORIGINAL, R$ 16.589.275,60; 74, BANCO 
SANTANDER, R$ 12.900.000,00; 75, BANCO SANTANDER, R$ 
12.900.000,00; 76, BANCO SANTANDER, R$ 7.500.000,00; 77, BANCO 
SANTANDER, R$ 895.000,00; 78, BANCO SANTANDER, R$ 4.130.000,00; 
79, BANCO SANTANDER, R$ 2.750.000,00; 80, BANCO SANTANDER, R$ 
3.500.000,00; 81, BANCO SANTANDER, R$ 3.400.000,00; 82, BANCO 
SANTANDER, R$ 3.200.000,00; 83, BANCO SANTANDER, R$ 
3.000.000,00; 84, BANCO SANTANDER, R$ 26.600.000,00; 85, BANCO 
SICOOB 3351, R$ 1.000.000,00; 86, BANCO SICOOB 5004, R$ 177.460,24; 
87, BANCO SICOOB 5004, R$ 39.052.095,37; 88, BANCO SICREDI, R$ 
1.496.000,00; 89, BANCO SICREDI, R$ 2.677.500,00; 90, BANCO 
SICREDI, R$ 1.214.320,00; 91, BANCO SICREDI, R$ 1.553.768,00; 92, 
BANCO VOLKSWAGEN, R$ 580.000,00; 93, BANCO VOLKSWAGEN, R$ 
580.000,00; 94, BANCO VOLKSWAGEN, R$ 290.000,00; 95, BRADESCO, 
R$ 76.000,00; 96, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$ 3.199.893,66; 97, 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$ 4.500.000,00; 98, CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, R$ 9.000.000,00; 99, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$ 
5.940.000,00; 100, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, R$ 14.846.185,00; 
101, DIRCEU LUIZ FLUMIAN E OUTROS, R$ 11.000.000,00; 102, EVALDO 
CAMPOS PAES E OUTROS, R$ 990.000,00; 103, FIRMINO FERNANDES 
SOBRINHO E OUTROS, R$ 17.000.000,00; 104, GLAUCIA BATTISTETTI 
FESTOZO E OUTROS, R$ 3.263.000,00; 105, PONTO FORTE, R$ 
12.295.998,11; 106, PREMA AGRICOLA, R$ 2.718.692,46; 107, PREMA 
AGRICOLA, R$ 4.500.000,00; 108, RUBENS FURQUIM SOBRINHO, R$ 
5.000.000,00; 109, SCA ? REPRESENTACÇÃO COMERCIAL E OUTROS, 
R$ 3.960.000,00; 110, SICOOB CREDIADAG, R$ 850.000,00; CREDORES 
DA CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO: 1, AGRITEX COMERCIAL AGRÍCOLA 
LTDA, R$ 28.670,67; 2, AGRO10, R$ 5.617,50; 3, AGROQUIMA, R$ 
2.398,56; 4, AGUACAP RECAPAGENS LTDA, R$ 6.900,00; 5, AGUILERA 
AUTOPEÇAS LTDA, R$ 8.000,66; 6, ALAOR PROCOPIO A FILHO, R$ 
2.500.000,00; 7, ALLAN PATRICK FERNANDES DE MOR, R$ 3.980,00; 8, 
ALUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, R$ 12.110,74; 9, AUTO 
ACESSÓRIOS BIRIBA LTDA, R$ 5.252,23; 10, AUTO ESTOQUE 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, R$ 2.114,70; 11, BANCO BRADESCO, 
R$ 900.000,00; 12, BANCO C6, R$ 1.546.691,99; 13, BANCO SAFRA, R$ 
2.000.000,00; 14, BANCO SAFRA, R$ 5.000.000,00; 15, BANCO SAFRA, 
R$ 1.000.000,00; 16, BANCO SAFRA, R$ 2.500.000,00; 17, BANCO 
SAFRA, R$ 2.000.000,00; 18, BANCO SAFRA, R$ 750.000,00; 19, BANCO 
SICOOB 3333, R$ 2.000.000,00; 20, BANCO SICOOB 3333, R$ 
2.500.000,00; 21, BANCO SICOOB 3333, R$ 4.000.000,00; 22, BANCO 
SICOOB 3351, R$ 2.800.000,00; 23, BANCO SICOOB 3351, R$ 
2.000.000,00; 24, BANCO SICREDI, R$ 6.000.000,00; 25, BANCO 
SICREDI, R$ 517.454,00; 26, BATERLUB AGRÍCOLA E PECUÁRIA, R$ 
3.655,00; 27, BAYER S.A, R$ 2.620.744,40; 28, BODIPASA BOMBAS 
DIESEL PAULISTA, R$ 3.866,67; 29, BRENDLER COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA, R$ 820.667,02; 30, CADORE BIDOIA E CIA LTDA, 
R$ 10.573,38; 31, CAMPO RAÇÕES, R$ 876.226,57; 32, CARLOS 
EDUARDO, R$ 3.500.000,00; 33, CARLOS KIND, R$ 5.000.000,00; 34, 
CARPAL TRATORES LTDA, R$ 16.311,70; 35, CLAUDIO AUTO PEÇAS 
DO VALE LTDA, R$ 16.197,31; 36, COM FIO MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA, R$ 4.196,67; 37, COPAG COMERCIAL DE PEÇAS AGRÍCOLAS, 
R$ 2.766,23; 38, CORTEVA SEMENTES, R$ 227.607,60; 39, DCCO 
LOCADORA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, R$ 3.975,74; 40, DR 
JOAO PAULO, R$ 1.500.000,00; 41, EDUARDO VIEIRA, R$ 9.000.000,00; 
42, ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIDORA, R$ 26.854,94; 43, 
FORT LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS, R$ 13.826,76; 44, GOIÁS 
ABASTECIMENTO DE AERONAVES LTDA, R$ 8.947,00; 45, HASS 
ARRUDA LTDA, R$ 10.193,61; 46, HOHL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, 
R$ 32.775,05; 47, JOAO CARLOS RIBEIRO, R$ 1.000.000,00; 48, JULIO 
FLAVIO, R$ 2.000.000,00; 49, K S E DISTRIBUIDORA DE PRODUTO, R$ 
9.275,43; 50, KORIN AGRICULTURA, R$ 424.490,00; 51, KRAUSPENHAR 
E HARTMANN COMÉRCIO, R$ 5.154,38; 52, LEGOM NUTRIÇÃO, R$ 
1.022.451,40; 53, MACHADO E SADDI PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, 
R$ 10.036,33; 54, MANAH DIST SEMENTES, R$ 1.529.965,00; 55, MANAH 
DIST SEMENTES, R$ 1.529.965,00; 56, MAQCAMPO SOLUÇÕES 
AGRÍCOLAS LTDA, R$ 438.796,23; 57, MÁRCIA RENZ SIQUEIRA 
COIMBRA L, R$ 8.500,00; 58, MECÂNICA INUSTRIAL SCHERER LTDA, 
R$ 4.306,00; 59, MULTSOFT DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, R$ 
19.026,72; 60, PETRÓLEO QUERÊNCIA LTDA, R$ 94.550,00; 61, POSTO 
TIGRÃO LTDA, R$ 14.857,45; 62, PRIMAVERA MÁQUINAS I. A. LTDA, R$ 
20.685,40; 63, ROGERIO RODRIGUES, R$ 2.000.000,00; 64, SALINAS 
DO BRASIL LTDA, R$ 21.104,00; 65, STOLLER, R$ 3.000.000,00; 66, 
SUÉCIA VEÍCULOS S/A, R$ 7.021,74; 67, SUPREMA AGRO, R$ 
880.000,00; 68, TOLEDO DO BRASIL, R$ 15.179,69; 69, TRANSRIO 
CAMINHÕES, R$ 4.832,84; 70, UNIÃO DIESEL BOMBAS INJETORRAS, 
R$ 5.000,00; 71, VAMOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, R$ 140.303,68; 
72, W M L EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, R$ 16.250,00; 73, ZOOP 
BRASIL, R$ 4.524,00; Credores da Classe IV - ME/EPP: 1, LUZIA MARIA 
DE ASSIS EIRELI, R$ 5.338,95; 2, TRUCK CENTER CONFRESA LTDA 
ME, R$ 6.519,00. ADVERTÊNCIAS: FICAM INTIMADOS OS CREDORES 
E TERCEIROS DOS PRAZOS PREVISTOS NO ARTIGO 7º, § 1º, DA LEI 
Nº 11.101/05 (15 DIAS), PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES DE 
CRÉDITO E DIVERGÊNCIA A SEREM ENTREGUES AO ADMINISTRADOR 
JUDICIAL, E AINDA PARA QUE, QUERENDO, APRESENTEM OBJEÇÃO 
AO PLANO DE RECUPERAÇÃO A SER APRESENTADO NOS TERMOS 
DO ART. 55 DESTA LEI. Ficam ainda intimados os credores e terceiros de 
que foi nomeado Administrador Judicial, a empresa PANSIERI 
ADVOGADOS (CNPJ 07.810.223/0001-63) - representada pelo DR. 
FLÁVIO PANSIERI, com escritório profissional representada para efeito de 
assinatura do termo de compromisso por FLÁVIO PANSIERI, advogado 
OAB/ PR 31.150, onde os documentos dos recuperandos podem ser 
consultados. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Pedro 
Henrique Santiago Closs, estagiário de Direito, digitei. Rondonópolis/MT, 13 
de dezembro de 2023. Gestor(a) Judiciário(a)Thais Muti
<#E.G.B#1537408#78#1540848/>

Protocolo 1537408
<#E.G.B#1537410#78#1540851>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
PARANATINGA 1ª VARA DE PARANATINGA EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO 
MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO RAÍZA VITÓRIA DE CASTRO REGO BASTOS 
GONZAGA PROCESSO n. 0000221-43.2015.8.11.0044; Valor da causa: 
R$ 500.000,00; ESPÉCIE: [Inventário e Partilha]; TIPO: INVENTÁRIO 
(39); POLO ATIVO: Nome: JAIVO DIAS PEREIRA Endereço: Av. Brasil, n 
1.575, Centro, PARANATINGA - MT - CEP: 78870-000 POLO PASSIVO: 
Nome: Espolio de Domicilia dos Reis Pereira Endereço: desconhecido 
Nome: Espólio de JAIME DIAS PEREIRA Endereço: CASTELO BRANCO, 
1537, CENTRO, PARANATINGA - MT - CEP: 78870-000 CITANDO(S): 
TERCEIROS E EVENTUAIS INTERESSADOS. FINALIDADE: DAR 
CONHECIMENTO GERAL AO PÚBLICO da ação proposta neste juízo, 
acima identificada, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta, caso queiram, 
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